
 

              
   

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312-3998, para capital e DDD 51  

       e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 

 

 

MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

 

EDITAL Nº 009/2025 – DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS DAS PROVAS TEÓRICO-
OBJETIVAS 

 

 

O Sr. Jarbas Daniel da Rosa, Prefeito Municipal de Venâncio Aires/RS, no exercício de suas atribuições, por 
este edital, para conhecimento dos interessados, nos termos e prazos estabelecidos no Edital de Abertura nº 
001/2025, torna pública a presente divulgação para informar o que segue: 

 

1. DAS JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO/ALTERAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES DAS 
PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

1.1. Foi realizada a avaliação dos recursos interpostos pelos candidatos durante o período de 02 a 04/12/2025, 

e justifica-se a manutenção ou alteração dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas no Anexo I 
deste Edital.  

 

2. DOS GABARITOS DEFINITIVOS 

2.1. Os Gabaritos Definitivos da Prova Teórico-Objetiva encontram-se no Anexo II deste edital. 

 

3. DOS ANEXOS 

3.1. É parte integrante do presente edital: 

ANEXO I – Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares; 

ANEXO II – Gabaritos Definitivos. 

 

 

Venâncio Aires/RS, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Jarbas Daniel da Rosa 

Prefeito Municipal 

 

http://www.fundatec.org.br/


 
 

MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES/RS 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

ANEXO I – JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO/ALTERAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA MANUTENÇÃO OU ALTERAÇÃO DE GABARITOS PRELIMINARES 

 
 
De acordo com o Edital de Abertura 01/2025, que rege este Concurso Público, argumentações inconsistentes, 
extemporâneas, que estiverem fora das especificações estabelecidas para a interposição, que contiverem 
questionamentos de natureza administrativa (por exemplo, relacionados às normas previamente estipuladas 
em Edital) não obterão resposta da banca avaliadora e, por isso, não terão respostas publicadas na Internet. 
Não serão computadas as questões não assinaladas na grade de respostas, nem as que contiverem mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 
MATÉRIA: LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 
CARGO(S): MOTORISTA 

 

 
QUESTÃO: 05 - MANTIDA alternativa 'D'. A palavra “golpe”, nesse caso, não se encaixaria como um 
sinônimo perfeito da palavra "truque". Portanto, mantém-se o gabarito. 

 
QUESTÃO: 06 - MANTIDA alternativa 'A'. "Bonito e feio" são antônimos, assim como "verdadeira e falsa". 
As demais alternativas contêm par de sinônimos.  Portanto, mantém-se o gabarito. 
 

 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO 

 

 
CARGO(S): OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

 
QUESTÃO: 20 - MANTIDA alternativa 'B'. É possível observar que o cargo de Operador de Máquinas está 
listado no Grupo de Manutenção e Transportes, e não no Grupo de Obras. A própria tabela da lei inclui o 
cargo no grupo correto. Dessa forma, o gabarito que indica a alternativa B está de acordo com a legislação, 
permanecendo correta a classificação funcional apresentada. 
 
 
 
 



 
MATÉRIA: CONHECIMENTOS GERAIS 

 

 
CARGO(S): MOTORISTA 

 

 
QUESTÃO: 26 - MANTIDA alternativa 'B'. Recurso indeferido. A questão apresentada possui enunciado 
claro, coerente, objetivo e historicamente correto, não havendo qualquer imprecisão ou ambiguidade capaz 
de comprometer sua validade ou induzir a erro os candidatos. O texto afirma expressamente que os dois 
ícones do futebol mundial “jogaram em épocas diferentes e nunca se enfrentaram em campo”, referência que, 
à luz do entendimento consagrado na literatura esportiva, na imprensa especializada e em provas de 
concursos públicos, diz respeito a confrontos oficiais. Trata-se de um dado histórico amplamente reconhecido: 
Pelé encerrou sua carreira profissional em 1977, enquanto Diego Armando Maradona iniciou sua trajetória 
internacional a partir do final da década de 1970, alcançando projeção mundial sobretudo nos anos 1980. 
Dessa forma, não houve confronto direto entre ambos em partidas oficiais, fato incontroverso e corretamente 
apresentado no enunciado. Eventuais participações conjuntas em eventos promocionais, homenagens, ações 
midiáticas ou partidas de exibição não configuram confronto esportivo propriamente dito, tampouco 
descaracterizam a informação central do enunciado. Em concursos públicos, a interpretação das questões 
deve observar o sentido usual, técnico e objetivo dos termos empregados, afastando leituras excessivamente 
ampliadas ou dissociadas do contexto histórico e esportivo. A rivalidade mencionada na questão não se refere 
a disputas em campo, mas sim a uma rivalidade simbólica, histórica e midiática, construída ao longo de 
décadas por comparações constantes entre os dois jogadores, promovidas pela imprensa, por torcedores e 
pelos próprios protagonistas em entrevistas e declarações públicas. Essa rivalidade é amplamente 
documentada e reconhecida, não exigindo, para sua existência, enfrentamento direto em partidas oficiais. O 
enunciado também menciona “farpas e reconciliações”, elemento que se ajusta de forma precisa e exclusiva 
à relação entre Pelé e Maradona, marcada por críticas mútuas em diferentes momentos e, posteriormente, 
por manifestações públicas de respeito, aproximação e reconhecimento recíproco. Nenhuma das demais 
alternativas apresenta histórico semelhante de rivalidade simbólica com Pelé, tampouco se enquadra no 
recorte temporal indicado. Assim, a alternativa B) Maradona é a única que atende integralmente a todos os 
critérios do enunciado: nacionalidade argentina, ausência de confrontos oficiais com Pelé, rivalidade histórica 
amplamente reconhecida e relação marcada por disputas discursivas e respeito mútuo. Diante do exposto, 
não há premissa falsa, erro material, imprecisão factual ou ambiguidade interpretativa que justifique a 
anulação da questão. O enunciado conduz de maneira clara, objetiva e inequívoca à resposta correta, estando 
plenamente compatível com o conhecimento histórico amplamente difundido no âmbito esportivo. Portanto, o 
recurso deve ser indeferido, mantendo-se a questão e o gabarito oficial. 
  

 
NÍVEL MÉDIO 

 

 

 
MATÉRIA: MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

 

 

 
CARGO(S): AGENTE ESCOLAR, ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, MECÂNICO, MONITOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (40H) 
 

 

 
QUESTÃO: 35 - MANTIDA alternativa 'B'. O gabarito está correto conforme cálculo abaixo: 

 

 

 

  



QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'D'. O gabarito está correto conforme resolução abaixo: 

 
 

 

 
MATÉRIA: LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 

 
CARGO(S): MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (30H) 

 

 

 
QUESTÃO: 10 - MANTIDA alternativa 'E'. As palavras "família", "língua" e "respiratório" são acentuadas 
porque são palavras paroxítonas terminadas em ditongo oral átono decrescente.  
 

 

 
CARGO(S): AGENTE ESCOLAR, ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, MECÂNICO, MONITOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (40H) 
 

 

 
QUESTÃO: 01 - MANTIDA alternativa 'A'. O texto não afirma que o Acordo de Paris não foi cumprido. Essa 
informação extrapola o conteúdo do texto. 
  

 

QUESTÃO: 04 - MANTIDA alternativa 'C'. A locução verbal "vai piorar" veicula um sentido de certeza. Ou 
seja, apresenta um verbo modalizador epistêmico que antecipa um grau de certeza no que é dito. 
 

 

QUESTÃO: 05 - MANTIDA alternativa 'A'. Os dois-pontos, nesse contexto, podem ser substituídos por um 
travessão, a fim de destacar a parte final de um enunciado. 
 

 

QUESTÃO: 06 - MANTIDA alternativa 'E'. Na linha 08, a vírgula foi empregada para isolar o adjunto adverbial 
antecipado. Na linha 12, a vírgula é facultativa. Na linha 32, as vírgulas foram empregadas para isolar o 
aposto. 
 

 

QUESTÃO: 14 - MANTIDA alternativa 'D'. 
A conjunção "portanto" é uma conjunção conclusiva. Desse modo, não pode substituir uma conjunção 
adversativa. 
 

 

QUESTÃO: 15 - MANTIDA alternativa 'D'. A tipologia textual que está presente no texto é o dissertativo-
argumentativo. Notem que há vários argumentos para defender a tese do autor. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO 

 

 

 
CARGO(S): AGENTE ESCOLAR, ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, MECÂNICO, MONITOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA (40H) 
 

 

 
QUESTÃO: 16 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão não apresenta erro que justifique sua anulação, pois a 
alternativa considerada correta traz o conteúdo essencial previsto na legislação, mesmo sem reproduzir todos 
os detalhes do texto legal. As demais alternativas mencionam sanções que não existem no ordenamento, o 
que elimina qualquer possibilidade de dúvida por parte do candidato. Assim, a formulação permanece válida 
e o gabarito deve ser mantido. 

 

 
QUESTÃO: 18 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão não apresenta erro que justifique sua anulação, pois a 
alternativa considerada correta traz o conteúdo essencial previsto na legislação, mesmo sem reproduzir todos 
os detalhes do texto legal. As demais alternativas mencionam sanções que não existem no ordenamento, o 
que elimina qualquer possibilidade de dúvida por parte do candidato. Assim, a formulação permanece válida 
e o gabarito mantido. 
 

 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 

 

 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

 

 

 
CARGO(S): PROFESSOR DE ARTE, PROFESSOR DE CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA, PROFESSOR DE HISTÓRIA, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

 

 
QUESTÃO: 23 - ANULADA. A banca defere o recurso, pois, após reavaliação, identificou inconsistências no 
enunciado que impossibilitam a seleção de uma alternativa correta com base na LDB (Lei nº 9.394/1996). A 
questão atribuía ao professor a responsabilidade de adequar a jornada escolar, competência que pertence à 
rede e à gestão escolar, e não ao docente. Além disso, o enunciado omite informações essenciais — como 
se a criança está em jornada parcial ou integral, e se se trata de creche ou pré-escola — inviabilizando a 
análise normativa prevista no Art. 30 da LDB. 
Diante disso, por ausência de alternativa plenamente adequada e por vício de formulação, anula-se a questão. 

 

 
QUESTÃO: 26 - MANTIDA alternativa 'E'. O enunciado da questão exigia a identificação da medida mais 
eficaz para assegurar a proteção de crianças e adolescentes à luz dos Arts. 59-A, 74 e 75 do ECA, e não 
apenas uma ação pedagógica isolada. A alternativa E contempla de forma completa as determinações legais, 
ao reunir tanto a exigência de certidões atualizadas dos colaboradores (Art. 59-A) quanto a obrigatoriedade 
de respeito à classificação etária e às normas de acesso a eventos culturais (Arts. 74 e 75), configurando 
atuação institucional integrada e protetiva. Diferentemente do alegado, tais ações não são meramente 
administrativas, mas compõem o conjunto de medidas preventivas previstas pelo ECA para garantia da 
proteção integral. Já a alternativa C não corresponde ao conteúdo legal citado, pois não representa exigência 
específica dos dispositivos mencionados, nem assegura, por si só, a redução de vulnerabilidades previstas 
no Art. 59-A.  
Assim, o gabarito permanece inalterado. 
 

 

 
CARGO(S): ORIENTADOR EDUCACIONAL 

 

 

 
QUESTÃO: 23 - MANTIDA alternativa 'B'. A alternativa apontada no gabarito preliminar permanece correta 
à luz da LDB (Lei nº 9.394/1996), bem como das atualizações legislativas aplicáveis ao currículo da Educação 

 



Básica. Constata-se que a alternativa B descreve ação expressamente prevista na legislação vigente: a 
inclusão obrigatória da educação digital, englobando letramento digital, computação, programação, robótica 
e outras competências digitais, como componentes curriculares do ensino fundamental e médio, conforme 
determina o Art. 26, §11 da LDB, incluído pela Lei nº 14.533/2023. 
Dessa forma, há previsão legal explícita, e a alternativa B corresponde exatamente ao que a LDB estabelece 
como obrigatório, sendo a única alternativa integralmente compatível com o texto legal. 
 

 
MATÉRIA: MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

 

 

 
CARGO(S): ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO-DENTISTA, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA, 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 

VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PROCURADOR JURÍDICO, PROFESSOR DE ARTE, PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE GEOGRAFIA, PROFESSOR DE HISTÓRIA, 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA, PSICÓLOGO 
 

 

 
QUESTÃO: 16 - MANTIDA alternativa 'D'. O gabarito está correto, conforme justificativa abaixo: 

 

 

 

 
 
QUESTÃO: 17 - MANTIDA alternativa 'B'. Constam no programa publicado em edital os conteúdos listados 
da lógica proposicional, que indicam que ao negar uma proposição quantificada deve-se seguir as regras da 
lógica formal. Segue resolução: 

 

 

 

 
 
 
 

 



QUESTÃO: 18 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão está correta, conforme resolução abaixo: 

 

 

 
QUESTÃO: 20 - MANTIDA alternativa 'A'. A imagem da referida questão é clara e está de acordo com os 
diversos exercícios em que o conteúdo de relações trigonométricas do triângulo retângulo, assim como o 
Teorema de Pitágoras, são trabalhados no ensino de matemática. Um dos livros que podem ser consultado 
como referência é: Dante, Luiz Roberto. Matemática – Contexto e Aplicações. Volume único – Ensino Médio. 
3a. edição. São Paulo. Editora Ática, 2011. 
Segue a resolução: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, MÉDICO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, ORIENTADOR EDUCACIONAL, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
QUESTÃO: 17 - MANTIDA alternativa 'E'. Seguem os dados corretos e a resolução cálculos: 

 

 

 

 
QUESTÃO: 19 - MANTIDA alternativa 'D'. Conforme edital, o conteúdo indicado é o de relações 
trigonométricas no triângulo retângulo. Na literatura, nesse caso, especificamente, livros do ensino médio, 
muitos exercícios semelhantes são encontrados, mas cabe observar que os dois exercícios citados são 
diferentes. Referência Bibliográfica utilizada: Dante, Luiz Roberto. Matemática – Contexto e Aplicações. 
Volume único – Ensino Médio. 3a. edição. São Paulo. Editora Ática, 2011. 
Segue a resolução e a justificativa go gabarito:  

 

 

 

 
QUESTÃO: 20 - MANTIDA alternativa 'A'. A questão está correta e está de acordo com o conteúdo indicado 
no programa publicado em edital e tem como base a bibliografia referente ao ensino de gráfico de funções 
trabalhado no ensino médio de matemática. Onde exercícios semelhantes também podem ser encontrados. 
Segue indicação de referência bibliográfica: Dante, Luiz Roberto. Matemática – Contexto e Aplicações. 
Volume único – Ensino Médio. 3a. edição. São Paulo. Editora Ática, 2011. 
Segue a indicação de resolução. 

 



 

 

  

 
MATÉRIA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 
CARGO(S): ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
QUESTÃO 32 – MANTIDA A ALTERNATIVA “C”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos que de acordo com cronograma de execução do presente certame, os candidatos 
poderiam apresentar a impugnação ao Edital, que deveria ser encaminhada exclusivamente através de 
Formulário Online, devidamente fundamentada. Desta forma, a inscrição dos candidatos no presente 
concurso se pressupõe que tomaram o conhecimento de todas as normas nele previstas e que assumiram o 
compromisso de aceitar as condições de sua realização de acordo com o Edital. 
Destacamos, ainda, que o programa divulgado traz como um dos conteúdos a estrutura e funcionamento da 
administração pública do município: órgãos, competências, que foi objeto do tema da questão, conforme 
Anexo VI – Conteúdos Programáticos: NÍVEL SUPERIOR COMPLETO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 02: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PROGRAMA: Noções de Administração Pública e 
Recursos Humanos: Principais fundamentos que regem a Administração Pública. Estrutura e 
funcionamento da administração pública do município: órgãos, competências. Noções de Direito 
Constitucional: Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Dos Direitos Socias; Da Administração Pública. 
Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos Humanos: Técnicas e Procedimentos. 
Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Avaliação de Desempenho. Sistemas de 
Informação em Recursos Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 
Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Humanas, Desempenho Profissional e 
Desenvolvimento de equipes de trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho; Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Conceitos de Tecnologia da Informação. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 3072/2002 - Regime Jurídico dos 
Servidores do Município. Lei Municipal nº 3.561/2005 - Regime Próprio de Previdência Social. Lei Municipal 
nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral. Lei Municipal nº 1.811/1994 - Plano de 
Carreira dos Servidores da Saúde. Lei Municipal nº 2.977/2002 - Plano de Carreira dos Servidores do 
Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - Dispõe sobre o Estágio Probatório. Lei Municipal nº 7499/2025 - 
Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e Periculosidade. Lei Federal nº 8.429/1992 - Improbidade 
Administrativa.” (Grifamos) 
(Grifamos) 
O art. 5º da Lei Municipal nº 6.250/2018, que redefine a estrutura administrativa do Poder Executivo do 
Munícipio de Venâncio Aires, e que serviu de base para a elaboração da questão, assim dispõe: 
“Seção I - Dos Órgãos Componentes 
Art. 5º A estrutura administrativa do Município de Venâncio Aires, em consonância com o sistema 
organizacional apresentado no ANEXO ÚNICO, compõe-se dos seguintes órgãos: (NR) (redação 
estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 7.523, de 29.04.2025)    

 



 I - Administração Direta  
a) Órgão Superior - Gabinete do Prefeito 
b) Órgãos de Assessoramento, Controle e Comunicação 
1 - Procuradoria Jurídica 
2 - Coordenadoria de Controle Interno  
3 - Coordenadoria de Comunicação 
4 - Ouvidoria - SIC/SAC 
c) Órgão de Governança - Secretaria de Governança e Gestão 
d) Órgãos de Apoio  
1 - Secretaria de Fazenda 
2 - Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
e) Órgãos de Execução 
1 - Secretaria de Educação  
2 - Secretaria de Saúde  
3 - Secretaria de Cultura e Esporte  
4 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo  
5 - Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Social  
6 - Secretaria de Desenvolvimento Rural 
7 - Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal 
8 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos  
9 - Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil  
e) Órgãos Colegiados, Comissões e Comitês 
1 - Conselhos  
2 - Comissões 
3 - Comitês.  
II - Administração Indireta (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições dos itens 3, 4, 7 e 9 da alínea “e” do art. 5º, acima transcritas, 
que a Secretaria de Cultura e Esporte, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, a 
Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal e a Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Civil, são classificadas como Órgãos de Execução na estrutura administrativa do Município de 
Venâncio Aires e estão perfeitamente corretas. 
Entretanto, como podemos constatar pelas disposições do item 1 da alínea “d” do art. 5º, a Secretaria da 
Fazenda é classificada como órgão de Apoio na estrutura administrativa do Município de Venâncio Aires, e 
corresponde a resposta correta da questão. 
Entendemos, ainda, que o tema do programa: Estrutura e funcionamento da administração pública do 
município: órgãos, competências, só poderia estar contido na legislação municipal, e que deveria ser do 
conhecimento prévio dos candidatos ao cargo de analista de recursos humanos. 
Portanto, improcedentes os recursos, ficando mantida a alternativa “C” como resposta certa, segundo os art. 
5º da Lei Municipal nº 6.250/2018, que redefine a estrutura administrativa do Poder Executivo do munício de 
Venâncio Aires. 
  

QUESTÃO 33 – MANTIDA A ALTERNATIVA “B”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral do Município de Venâncio Aires, que foi objeto do tema da 
questão. Vejamos no Anexo VI– Conteúdos Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CARGO 02: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública e Recursos Humanos: Principais fundamentos que regem a 
Administração Pública. Estrutura e funcionamento da administração pública do município: órgãos, 
competências. Noções de Direito Constitucional: Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Dos Direitos 
Socias; Da Administração Pública. Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos 
Humanos: Técnicas e Procedimentos. Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Avaliação 
de Desempenho. Sistemas de Informação em Recursos Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários. Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Humanas, 
Desempenho Profissional e Desenvolvimento de equipes de trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho; 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Conceitos de Tecnologia da 
Informação. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 
3072/2002 - Regime Jurídico dos Servidores do Município. Lei Municipal nº 3.561/2005 - Regime Próprio de 

 



Previdência Social. Lei Municipal nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral. Lei 
Municipal nº 1.811/1994 - Plano de Carreira dos Servidores da Saúde. Lei Municipal nº 2.977/2002 - Plano de 
Carreira dos Servidores do Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - Dispõe sobre o Estágio Probatório. Lei 
Municipal nº 7499/2025 - Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e Periculosidade. Lei Federal nº 
8.429/1992 - Improbidade Administrativa.” (Grifamos) 
Os art. 2º, 12, 14, 15 e 16 da Lei Municipal nº 1.618/1992, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores 
do Quadro Geral do Município de Venâncio Aires, que serviram de base para a elaboração da questão, assim 
dispõem: 
“Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:  
I - Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidade, cometidas a um servidor público, mantida a 
características de criação da lei, denominação própria, número certo e retribuição Pecuniária Padronizada; 
II - Categoria Funcional, o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições e 
responsabilidades, constituída de padrões e classes; 
III - Carreira, o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os servidores poderão ascender 
através das classes, mediante promoção;  
IV - Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da categoria funcional;  
V - Classe, a graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional, constituindo a linha de 
promoção; 
VI - Promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior da mesma 
categoria funcional. 
Art. 12. Cada categoria funcional terá quatro classes, designadas pelas letras A, B, C e D, sendo esta 
última a final de carreira. 
Art. 14. As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício em cada classe e ao de 
merecimento. 
Art. 15. O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte 
será de:  
I - três anos para a classe "B”;  
II - quatro anos para a classe "C"; e  
III - cinco anos para a classe "D". 
Art. 16. Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício do seu cargo e se evidencia pelo 
desempenho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua 
assiduidade pontualidade e disciplina. 
§ 1º Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de classe. 
§ 2º Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da contagem de tempo de exercício 
para fins de promoção, sempre que o servidor: 
I - Somar duas penalidades de advertência;  
II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;  
III - Completar três faltas injustificadas ao serviço;  
IV - somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para o término 
da jornada. 
§ 3º Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem 
para fins do tempo exigido para promoção.” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições do inciso III do art. 2º, do art. 12, do art. 14 e do inciso I do §2º 
do art. 16, acima transcritas, que normas contidas naqueles dispositivos legais representam literalmente as 
afirmativas 1, 2, 3 e 5 da questão, respectivamente, e estão perfeitamente corretas. 
Entretanto, como podemos constatar pelas disposições dos incisos I, II e III do art. 15, o tempo de exercício 
na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte será de: três anos para a 
classe "B”; quatro anos para a classe "C"; e cinco anos para a classe "D", completamente diferente do 
que constou na afirmativa 4 da questão, que está incorreta, senão vejamos: (Grifamos). 
 



 
 
Portanto, fica mantida a alternativa “B” como resposta certa, visto que apenas as afirmações 1, 2, 3 e 5 estão 
corretas – somatória = 11, segundo os art. 2º, 12, 14, 15 e 16 do Plano de Carreira dos Servidores do Quadro 
Geral do Município de Venâncio Aires.  

 
QUESTÃO 34 – MANTIDA A ALTERNATIVA “A”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
Regime Jurídico dos Servidores do Município de Venâncio Aires, que foi objeto do tema da questão, senão 
vejamos no Anexo VI– Conteúdos Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS CARGO 02: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PROGRAMA: Noções de 
Administração Pública e Recursos Humanos: Principais fundamentos que regem a Administração Pública. 
Estrutura e funcionamento da administração pública do município: órgãos, competências. Noções de Direito 
Constitucional: Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Dos Direitos Socias; Da Administração Pública. 
Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos Humanos: Técnicas e Procedimentos. 
Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Avaliação de Desempenho. Sistemas de 
Informação em Recursos Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de Cargos, Carreiras e Salários. 
Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Humanas, Desempenho Profissional e 
Desenvolvimento de equipes de trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho; Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Conceitos de Tecnologia da Informação. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 3072/2002 - Regime Jurídico dos 
Servidores do Município. Lei Municipal nº 3.561/2005 - Regime Próprio de Previdência Social. Lei Municipal 
nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral. Lei Municipal nº 1.811/1994 - Plano de 
Carreira dos Servidores da Saúde. Lei Municipal nº 2.977/2002 - Plano de Carreira dos Servidores do 
Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - Dispõe sobre o Estágio Probatório. Lei Municipal nº 7499/2025 - 
Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e Periculosidade. Lei Federal nº 8.429/1992 - Improbidade 
Administrativa.”(Grifamos) 
Os art. 8º, 42 e 88 da Lei Municipal nº 3072/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores do 
Município de Venâncio Aires, e que serviram de base para a elaboração da questão, assim dispõem: 
“Art. 8º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente.  
Parágrafo único. São formas de provimento de Cargo público: 
I - nomeação; 
II - recondução;  
III - readaptação; 
IV - reversão;  
 V - reintegração; 
VI – aproveitamento. 
Art. 42. A vacância do cargo decorrerá de:  
I - exoneração;  

 



II - demissão;  
III - readaptação;  
IV - recondução;  
V - aposentadoria;  
VI - falecimento. 
Subseção III - Gratificação por tempo de serviço 
Art. 88. A gratificação por tempo de serviço é devida à razão de quinze por cento sobre o vencimento do 
cargo em que estiver investido o servidor à época da gratificação por quinze anos de Serviço Público 
Municipal. 
Parágrafo único. Computar-se-á para a vantagem o tempo de serviço anteriormente prestado ao Município 
sob qualquer forma de ingresso desde que sem solução de continuidade com o atual.” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições dos incisos I, V e VI do art.14, acima transcritas, que a nomeação, 
a reintegração e o aproveitamento são formas de provimento de cargo público, e corresponde literalmente a 
primeira parte da sentença da questão, e estão perfeitamente corretas. Entendemos, que a sentença deve 
ser analisada pelo seu conteúdo e não por conteúdos que não estão presentes na questão. 
Da mesma forma, como podemos constatar pelas disposições dos incisos I e V do art. 42, acima transcritas, 
que a exoneração e aposentadoria são formas de vacância de cargo público. Entretanto a remoção não 
corresponde a uma das formas de vacância de cargo público. Sendo assim, a segunda parte da sentença da 
questão está incorreta. Entendemos, ainda, que a sentença deve ser analisada pelo seu conteúdo e não por 
conteúdos que não estão presentes na questão. 
Como podemos constatar, ainda, pelas disposições do art. 88, acima transcritas, que a gratificação por tempo 
de serviço é devida à razão de quinze por cento sobre o vencimento do cargo em que estiver investido o 
servidor à época da gratificação por quinze anos de Serviço Público Municipal. Sendo assim, a terceira 
parte da sentença da questão está incorreta, uma vez que constou que “a gratificação por tempo de serviço 
é devida à razão de dez por cento sobre o vencimento do cargo em que estiver investido o servidor à época 
da gratificação por dez anos de Serviço Público Municipal. (Grifamos) 
Portanto, fica mantida a alternativa “A” como resposta certa, visto que apenas a 1ª parte está correta, segundo 
os art. 8º, 42 e 88 do Regime Jurídico dos Servidores do Município de Venâncio Aires. 

 
QUESTÃO 35 – MANTIDA A ALTERNATIVA “E”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Venâncio Aires, que foi objeto 
do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR 
COMPLETO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CARGO 02: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública e Recursos Humanos: Principais fundamentos que regem a 
Administração Pública. Estrutura e funcionamento da administração pública do município: órgãos, 
competências. Noções de Direito Constitucional: Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Dos Direitos 
Socias; Da Administração Pública. Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos 
Humanos: Técnicas e Procedimentos. Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Avaliação 
de Desempenho. Sistemas de Informação em Recursos Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários. Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Humanas, 
Desempenho Profissional e Desenvolvimento de equipes de trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho; 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Conceitos de Tecnologia da 
Informação. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 
3072/2002 - Regime Jurídico dos Servidores do Município. Lei Municipal nº 3.561/2005 - Regime Próprio 
de Previdência Social. Lei Municipal nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral. Lei 
Municipal nº 1.811/1994 - Plano de Carreira dos Servidores da Saúde. Lei Municipal nº 2.977/2002 - Plano de 
Carreira dos Servidores do Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - Dispõe sobre o Estágio Probatório. Lei 
Municipal nº 7499/2025 - Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e Periculosidade. Lei Federal nº 
8.429/1992 - Improbidade Administrativa.” (Grifamos) 
O art. 14, da Lei Municipal nº 3.561/2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Efetivos do Município de Venâncio Aires, e que serviu de base para a elaboração da questão 35, 
assim dispõe: 
“Art. 14. Entende-se como remuneração de contribuição, para os efeitos desta Lei, o vencimento básico do 
cargo efetivo acrescido de todas as parcelas de caráter remuneratório e outras vantagens incorporáveis 
percebidas pelo servidor, quais sejam: (NR) (redação estabelecida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 195, 
de 31.07.2020) 
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   I - vencimento básico do cargo efetivo. 
   II - adicionais por tempo de serviço, merecimento e titulação. 
   III - progressões de classes e níveis. 
   IV - parcelas já incorporadas ao conjunto remuneratório nos termos de lei ou de decisão judicial ou 
administrativa; e 
   V - gratificação natalina. 
§ 1ºA gratificação natalina será considerada, para fins contributivos, separadamente da remuneração de 
contribuição relativa ao mês em que for paga, e não integrará a média para efeito de cálculo dos benefícios. 
§ 2ºPara o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos, considerar-se-á, para fins de 
incidência da contribuição e concessão de benefícios pelo RPPS, a integralidade da remuneração de 
contribuição referente a cada cargo. 
§ 3ºMediante opção expressa de cada servidor ativo, poderão ser incluídas, na composição da remuneração 
de contribuição, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento na Constituição 
Federal e nesta Lei, as demais parcelas remuneratórias não compreendidas nos incisos do caput. 
§ 4ºA opção deve ser formalizada por escrito e por iniciativa de cada servidor ativo, relativamente a cada uma 
das parcelas especificadas em requerimento, e terá validade enquanto perdurar a percepção continuada de 
cada uma das parcelas ou até a opção pela sua exclusão da remuneração de contribuição, a ser também 
formalizada por escrito e por iniciativa de cada servidor ativo. 
§ 5ºTanto a opção pela inclusão, como pela exclusão de parcelas da remuneração de contribuição, terá efeito 
no primeiro mês do exercício seguinte a sua formalização e protocolo junto ao setor municipal competente. 
§ 6ºNo caso de descontinuidade da percepção da parcela pela qual tenha o servidor ativo optado por incluir 
na base de contribuição, os valores pagos na competência da exclusão, mesmo que proporcionais, serão 
considerados como componentes da remuneração de contribuição. 
§ 7ºAs parcelas incluídas na remuneração de contribuição, mediante a opção, ficam sujeitas tanto à incidência 
das alíquotas de contribuição a cargo do Município, como daquelas a cargo dos servidores ativos. 
§ 8º A remuneração de contribuição do servidor titular de cargo efetivo, nomeado para cargo em comissão, é 
definida como se em exercício do cargo efetivo estivesse, nos termos do caput. 
§ 9ºO segurado do RPPS, investido de mandato eletivo, que exerça concomitantemente o cargo efetivo e o 
mandato, filia-se ao RPPS pelo cargo efetivo, e ao RGPS pelo mandato eletivo. 
§ 10º Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o cálculo da contribuição ao RPPS 
será feito com base na remuneração do cargo efetivo de que o servidor for titular.” (Grifamos) 
 
Como podemos constatar pelas disposições dos incisos II, III, IV e V do art.14, acima transcritas, que as 
normas contidas naquele dispositivo legal representam literalmente as assertivas I, II, III e IV da questão, 
respectivamente, e estão perfeitamente corretas. 
Portanto, fica mantida a alternativa “E” como resposta certa, visto que as assertivas I, II, III e IV estão corretas, 
segundo os art. 14, do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de 
Venâncio Aires. 
  

QUESTÃO 37 – MANTIDA A ALTERNATIVA “D”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Venâncio Aires, que foi objeto do tema da questão, 
senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CARGO 02: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública e Recursos Humanos: Principais fundamentos que regem a 
Administração Pública. Estrutura e funcionamento da administração pública do município: órgãos, 
competências. Noções de Direito Constitucional: Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Dos Direitos 
Socias; Da Administração Pública. Orçamento Público: princípios orçamentários; Gestão de Recursos 
Humanos: Técnicas e Procedimentos. Recrutamento de pessoal, seleção e treinamento de pessoal. Avaliação 
de Desempenho. Sistemas de Informação em Recursos Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários. Organização: Tipos de estrutura organizacional. Relações Humanas, 
Desempenho Profissional e Desenvolvimento de equipes de trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho; 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Conceitos de Tecnologia da 
Informação. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 
3072/2002 - Regime Jurídico dos Servidores do Município. Lei Municipal nº 3.561/2005 - Regime Próprio de 
Previdência Social. Lei Municipal nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral. Lei 
Municipal nº 1.811/1994 - Plano de Carreira dos Servidores da Saúde. Lei Municipal nº 2.977/2002 - Plano 
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de Carreira dos Servidores do Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - Dispõe sobre o Estágio Probatório. 
Lei Municipal nº 7499/2025 - Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e Periculosidade. Lei Federal nº 
8.429/1992 - Improbidade Administrativa.” (Grifamos) 
O art. 27 da Lei Municipal nº 2.977/20002, que reformulou o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município de Venâncio Aires, e que serviu de base para a elaboração da questão, assim dispõe: 
“Art. 27. Além das gratificações e vantagens previstas para os servidores em geral do Município, conforme 
lei de instituição do regime jurídico único, serão deferidas aos membros do Magistério escola as seguintes 
gratificações específicas: 
I - pelo exercício de direção de escola; 
II - pelo exercício em escola de difícil acesso; 
III - pelo exercício de professor unidocente em classe multisseriada equivalente aos quatro anos 
iniciais do Ensino Fundamental; 
IV - pelo exercício em educação especial. 
Parágrafo único. As gratificações de que trata este artigo serão devidas somente quando o professor estiver 
no efetivo exercício das respectivas funções gratificadas, e durante os afastamentos legais com direito à 
remuneração integral.” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições dos incisos I, II, III e IV do art. 27, acima transcritas, que as 
normas contidas naqueles dispositivos legais representam literalmente alternativas A, B, C e E da questão, 
respectivamente, e estão perfeitamente corretas. 
Entretanto, como podemos constatar pelas disposições do art.27, a gratificação pelo exercício em regime de 
dedicação integral, que constou incorretamente na alternativa D", não encontra respaldo naquele dispositivo 
legal, sendo, portanto, a resposta correta da questão. 
Portanto, fica mantida a alternativa “D” como resposta certa, segundo o art. 27 do Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Venâncio Aires.  

 
QUESTÃO 40 – MANTIDA A ALTERNATIVA “E”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos que de acordo com cronograma de execução do presente certame, os candidatos 
poderiam apresentar a impugnação ao Edital, que deveria ser encaminhada exclusivamente através de 
Formulário Online, devidamente fundamentada. 
Desta forma, a inscrição dos candidatos no presente concurso se pressupõe que tomaram o conhecimento 
de todas as normas nele previstas e que assumiram o compromisso de aceitar as condições de sua realização 
de acordo com o Edital, conforme está previsto no item 3.18, daquele diploma. 
Destacamos, ainda, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
treinamento de pessoal, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI – Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CARGO 02: 
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PROGRAMA: Noções de Administração Pública e Recursos 
Humanos: Principais fundamentos que regem a Administração Pública. Estrutura e funcionamento da 
administração pública do município: órgãos, competências. Noções de Direito Constitucional: Dos direitos e 
deveres individuais e coletivos; Dos Direitos Socias; Da Administração Pública. Orçamento Público: princípios 
orçamentários; Gestão de Recursos Humanos: Técnicas e Procedimentos. Recrutamento de pessoal, 
seleção e treinamento de pessoal. Avaliação de Desempenho. Sistemas de Informação em Recursos 
Humanos. Qualidade Vida no Trabalho. Plano de Cargos, Carreiras e Salários. Organização: Tipos de 
estrutura organizacional. Relações Humanas, Desempenho Profissional e Desenvolvimento de equipes de 
trabalho; Conhecimentos sobre a CLT. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho; Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Conceitos de Tecnologia da Informação. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Lei 
Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 3072/2002 - Regime Jurídico dos Servidores do Município. Lei Municipal 
nº 3.561/2005 - Regime Próprio de Previdência Social. Lei Municipal nº 1.618/1992 - Plano de Carreira dos 
Servidores do Quadro Geral. Lei Municipal nº 1.811/1994 - Plano de Carreira dos Servidores da Saúde. Lei 
Municipal nº 2.977/2002 - Plano de Carreira dos Servidores do Magistério. Lei Municipal nº 7.603/2025 - 
Dispõe sobre o Estágio Probatório. Lei Municipal nº 7499/2025 - Dispõe sobre o Adicional de Insalubridade e 
Periculosidade. Lei Federal nº 8.429/1992 - Improbidade Administrativa.” (Grifamos) 
Todos os conceitos e o conteúdo da questão estão baseados em Santos, Clezio Saldanha dos, Introdução à 
gestão pública, São Paulo: Saraiva, 2014, que é referência consagrada no tema que foi objeto da referida 
questão, conforme, inclusive é citado no enunciado, sendo a fonte e referência para os devidos balizamentos. 
Santos (2014), no capítulo 7, que trata sobre gestão de pessoas no setor público, e mais precisamente no 
item 7.4.3 - desenvolvimento, define que o treinamento se refere ao desenvolvimento de capacidades 

 



individuais, basicamente relacionadas a funções próprias. Santos (2014), menciona que conforme Nogueira 
(1980), essencialmente, o programa de treinamento compreende quatro etapas principais: 
- Levantamento de necessidades. 
- Programação. 
- Desenvolvimento e controle. 
- Avaliação. (Grifamos) 
Da mesma forma como foram relacionadas nas assertivas I, II, III e IV da questão, e que estão perfeitamente 
corretas. Entendemos, ainda, que, a falta de citação de Nogueira (1980), não prejudicou os candidatos na 
interpretação para resolução da questão, e nem a invalida, até porque as etapas de treinamentos deveriam 
ser de conhecimento prévio dos candidatos ao cargo de analista de recursos humanos, uma vez que são 
conceitos basilares na área de recursos humanos e estão constantes em bibliografias de diversos autores. 
Portanto, fica mantida a alternativa “E” como resposta correta, visto que as assertivas I, II, III e IV estão 
corretas, segundo Santos (2014), página 251. 
  

 
CARGO(S): ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - MANTIDA alternativa 'D'. O tema da questão consta no programa de conhecimentos 
específicos, conforme pode ser observado no trecho "características do Windows 10, Windows Server 2012 
e 2016" do item "Sistemas Operacionais". Conforme documentação da Microsoft, disponível em 
https://learn.microsoft.com/pt-br/iis/get-started/whats-new-in-iis-10/new-features-introduced-in-iis-10, o 
Internet Information Services (IIS) é fornecido juntamente com o Microsoft Windows Server 2016, sendo 
considerado nativo desse sistema operacional.  
Desse modo, o gabarito está mantido. 
 

 

QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'B'. Segundo AXELOS (AXELOS. ITIL Foundation: ITIL 4 Edition. 
London: TSO (The Stationery Office), 2019), são práticas gerais de gerenciamento: gerenciamento de 
arquitetura, melhoria contínua, gerenciamento de segurança da informação, gestão do conhecimento, 
medição e relatórios, gerenciamento de mudanças organizacionais, gerenciamento de portfólio, 
gerenciamento de projetos, gerenciamento de relacionamento, gerenciamento de risco, gerenciamento 
financeiro de serviços, gerenciamento de estratégica, gerenciamento de fornecedores e gerenciamento de 
força de trabalho e talentos. O controle de mudança é uma prática de gerenciamento de serviço.  
Desse modo, o gabarito está mantido. 
 

 

QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'C'. Reuniões diárias de 15 minutos com o time de desenvolvimento 
é um evento formal da metodogia ágil Scrum (SCRUM ORG. The 2020 Scrum Guide. Disponível em 
https://scrumguides.org/scrum-guide.html), sendo conhecida como Daily Scrum. A metodologia ágil XP 
também recomenda a realização de reuniões diárias curtas de alinhamento, mas não prevê um tempo mínimo 
para essas reuniões (WEELS, D. Extreme Promgramming: A Gentle Introduction. Disponível em: 
http://www.extremeprogramming.org/rules/standupmeeting.html).  
Desse modo, o gabarito está mantido. 
 

 

 
CARGO(S): ASSISTENTE SOCIAL 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - MANTIDA alternativa 'E'. A referida questão solicitava a alternativa INCORRETA. Portanto, 
o prazo incorreto mencionado faz com que a alternativa E seja o gabarito da questão. 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'A'. A referida questão está em conformidade com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), respectivos artigos 25, 26 e 27. 

 

 
QUESTÃO: 35 - MANTIDA alternativa 'C'. A referida questão está em conformidade com a página 19 da 
Tipificação nacional de serviços socioassistenciais, mencionada nos programas publicados no edital. 

 

 
QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'D'. A referida questão está em conformidade com a página 34 da 
Tipificação nacional de serviços socioassistenciais e de acordo com os programas publicados em edital. 

 

  



QUESTÃO: 37 - MANTIDA alternativa 'A'. A referida questão está em conformidade com a página 40 da 
Tipificação nacional de serviços socioassistenciais e de acordo com os programas publicados em edital. 

 
QUESTÃO: 39 - MANTIDA alternativa 'E'. Conforme o art. 2º da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), 
a alternativa verdadeira é a E. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'B'. Conforme os artigos: 35, 37 e 39 do Estatuto da Pessoa Idosa, a 
alternativa correta é a B. 
 

 

 
CARGO(S): ENGENHEIRO CIVIL 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - ANULADA. O enunciado afirma que todas as propostas foram habilitadas e atendem às 
exigências do edital, o que implica que nenhuma delas foi desclassificada por inexequibilidade. Entretanto, o 
gabarito preliminar desconsidera a proposta da Empresa IV com base na presunção de inexequibilidade do 
art. 59, §4º da Lei nº 14.133/2021, premissa que contradiz diretamente o próprio enunciado. 
Se a Empresa IV foi habilitada, sua proposta foi considerada exequível, nos termos do art. 59, §5º. Assim, a 
lógica interna da questão torna impossível identificar uma alternativa correta, pois combina premissas 
mutuamente incompatíveis. 
Diante da contradição insuperável, é procedente a anulação da questão. 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão está em conformidade com o disposto no edital, que 
lista os tópicos: Acessibilidade e Acessibilidade a deficientes. Nesse sentido, para a elaboração da questão 
foram abordados os seguintes: a Resolução CONTRAN nº 738/2018, que trata de dispositivos de trânsito e 
segurança viária, enquadrando-se na abrangência do Sistema Viário (o edital lista o tópico Planejamento e 
Mobilidade Urbana: Sistema Viário, caracterização e hierarquização de vias); a ABNT NBR 9050:2020, que é 
a norma técnica fundamental que rege a acessibilidade no Brasil, sendo implicitamente incluída no escopo do 
edital. O item 6.12.7.2 da NBR 9050:2020 remete à "legislação específica" (a Resolução CONTRAN) para as 
especificações de faixas elevadas. Portanto, o conhecimento da Resolução CONTRAN é um desdobramento 
lógico e necessário para a aplicação correta da NBR 9050:2020, que está implicitamente no edital. A questão, 
ao citar ambas as normas, apenas direciona o candidato para as fontes corretas dentro de um tema 
abrangente previsto no conteúdo programático. 
A regra de largura mínima de 4,0 m era prevista na Resolução CONTRAN nº 495/2014, que foi 
expressamente revogada pela Resolução CONTRAN nº 738/2018. A norma vigente, citada na questão, 
estabelece de forma clara e inequívoca a dimensão mínima da plataforma no Art. 4º, inciso II: 
Art. 4º [...] II - Largura da plataforma (L1): no mínimo 5,0 m e no máximo 7,0 m, garantidas as condições 
de drenagem superficial. 
A única largura mínima aplicável pela legislação citada é 5,0 m. A ausência de dados sobre a classificação 
da via é irrelevante, pois não há previsão legal para uma largura mínima inferior a 5,0 m na norma vigente. 
 

 

 
CARGO(S): ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 

 

 
QUESTÃO: 36 - ANULADA. Embora a alternativa precisamente correta seja a alternativa “A”, de acordo com 
a própria NBR 5410, o condutor de fase pode ser qualquer cor, exceto azul (neutro) e verde ou verde e 
amarelo (Proteção elétrica - terra). Desse modo, todas as alternativas podem ser indicadas como corretas. 
Sendo assim, deferem-se os recursos e anula-se a questão. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão embora extensa, representa o dia a dia da divisão de 
obras dos municípios brasileiros. 
Deve-se observar que, em análise de consumo de energia, consideram-se os pontos de alimentação das 
cargas, e não o efetivo equipamento que estará instalado. Assim, em tomadas para geladeiras e freezers, o 
equipamento em si é irrelevante, é claramente indicado no enunciado a potência, e que estarão em 
funcionamento 24 horas por dia.   
O cálculo para determinação do consumo de energia em kWh é dado pela expressão: 
E[kWh] = (P[W] . t [h]) /1000. 
Realizando o levantamento de cargas: 

 



16 chuveiros (8 no vestiário masculino, 8 no vestiário feminino) cada um de 6000W, totalizando uma carga de 
16.6000W =96000W. 
8 Torneiras elétricas (4 no vestiário masculino, 4 no vestiário feminino) cada um de 3000W, totalizando uma 
carga de 8.3000W =24000W 
40 Lâmpadas LED (20 no vestiário masculino, 20 no vestiário feminino) cada um de 12W, totalizando uma 
carga de 40.12W =480W 
4 Secadores de cabelo (2 no vestiário masculino, 2 no vestiário feminino) cada um de 1500W, totalizando 
uma carga de 4.1500W =6000W 
Cozinha: 
4 tomadas de 100W na cozinha, totalizando uma carga de 4.100W = 400W 
4 tomadas de 600W para geladeiras e freezer, totalizando uma carga de 4.600W =2400W 
2 tomadas de 1500W para forno elétrico e fritadeira, totalizando uma carga de 2.1500=3000W 
2 torneiras elétricas de água quente 3000W, totalizando uma carga de 2. 3000W = 6000W 
20 Lampadas LED de 12W, totalizando uma carga de 20.12W = 240W 
Oficinas: 4 com carga média de 500W, totalizando uma carga de 4.500W = 2000W 
Salas de Convivência: 6 com carga média de 400W, totalizando uma carga de 6.400W = 2400W 
Refeitório com carga média de 400W 
Calculando o consumo de energia elétrica diária: 
Tomadas de geladeiras e tomadas de 100W da cozinha: 400W + 2400W , 24 horas por dia: 
Egeladeiras= (2800W x 24)/1000 =67,2kWh por dia 
Torneiras elétricas da cozinha 1 hora por dia 
EtorneirasCozinha = (6000 x1)/1000 = 6kWh por dia 
Tomadas de fritadeira e forno: 12 horas por dia 
Eforno= (3000x12)/1000 = 36kWh por dia 
Lampadas da cozinha: 12 horas por dia 
ElampadasCozinha(240x12)/1000 = 2,88kWh 
Chuveiros: 4 horas por dia 
Echuveiros = (96000 x 4)/1000 = 384kWh por dia 
Torneiras Elétricas: 1 hora por dia 
Etorneiras = (24000 x1)/1000 = 24kWh por dia 
Lâmpadas: 16 horas por dia 
Elâmpadas = (480 x 16)/1000 = 7,68kWh por dia 
Secadores de cabelo:1 hora por dia 
Esecador=(6000W x 1)/1000 = 6,0kWh por dia 
Salas de oficinas: 16 horas por dia 
Eoficinas= (2000W x 16)/1000 = 32kWh por dia 
Salas de Convivência: 16 horas por dia 
Econvivencia=(2400Wx16)/1000 = 38,4kWh por dia 
Refeitório: 9 horas por dia. 
Erefeitório = (400x9)/1000 – 36kWh por dia 
Energia total diária: 
Edia: Echuveiros + Etorneiras+ Elâmpadas + Esecador + Egeladeiras + EtorneirasCozinha + Eforno + 
ElâmpadasCozinha + Eoficinas + Econvivência + Erefeitório 
Edia = 384kWh + 24kWh + 7,68kWh + 6,0kWh + 67,2kWh + 6,0kWh + 36kWh + 2,88kWh + 32kWh + 38,4Wh 
+ 36kWh = 640,16kWh por dia. 
Consumo de energia mensal(parcial): 6 dias na semana, 24 dias por mês (parcial): 
Eparcialmensal = 24 x 640,16kwh = 15.363,84kWh 
Para obter a energia total, falta somar os 6 dias para fechar o mês naqueles equipamentos que permanecem 
em funcionamento durante 24 horas, geladeiras e tomadas de 100W da cozinha, conforme enunciado: 
Egeladeiras x 6 dias: 67,2kWh x 6 = 403,2kWh 
Emensal= 15.363,84k + 403,2 = 15767,04kWh por mês 
 

 
CARGO(S): MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

 

 

 
QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'C'. O enunciado da questão não delimita a situação à fase de 
estimulação do ciclo de fertilização in vitro, mas sim refere-se a todo o processo. E a gemelaridade como 
opção correta, é a afirmativa que compõe a letra C. 
Desse modo, questão mantida. 

 



 

 
CARGO(S): MÉDICO VETERINÁRIO 

 

 

 
QUESTÃO: 35 - ALTERA GABARITO DE ALTERNATIVA 'B' PARA ALTERNATIVA 'C'. Segue a análise 
das assertivas: 
I - está incorreta pois existem três chuveiros, um antes da insenssibilização e dois durante a linha de abate. 
II - está correta, pois segundo Gomide, et al. (2014), o banho nas pocilgas tem como finalidade a remoção de 
sujidades, redução da carga biológica e do estresse, evitando também contaminações cruzadas.   
III - está correta segundo Gomide, et al. (2014), a localização recomendada para um dos chuveiros é após a 
sangria e cada chuveiro deve ter uma tubulação própria 
IV - está incorreta, pois o chuveiro fica após a carimbagem das carcaças, segundo Gomide, et al. (2014). 
V - está correta, pois segundo Gomide, et al. (2014), os chuveiros devem ter jatos de alta pressão para 
remover mecanicamente pelos e sujidades da pele. 
Diante o exposto, altera-se o gabarito da alternativa B para a alternativa C. 

 

 
QUESTÃO: 36 - ANULADA. De acordo com o disposto no Decreto nº 9.013/2017 (RIISPOA), nos casos de 
actinobacilose localizada na língua, sem evidências de disseminação, o procedimento regulamentar consiste 
na remoção e condenação da língua, no aproveitamento condicional da carne de cabeça mediante 
esterilização pelo calor, e na liberação da carcaça para consumo em natureza, por não haver indicação 
de tratamento adicional. 
Considerando que nenhuma das alternativas apresentadas contempla integralmente todas as determinações 
legais aplicáveis ao caso descrito, a questão apresenta incongruência entre o enunciado, a legislação e as 
opções de resposta. 
Diante do exposto, a questão é anulada. 
 

 

QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'D'. De acordo com Ettinger et al. (2022), a principal via de transmissão 
da FeLV é horizontal, ocorrendo principalmente por contato oronasal com saliva e secreções infectadas. A 
transmissão vertical pode ocorrer, porém não constitui a via predominante, razão pela qual a assertiva I 
está incorreta. 
Quanto à assertiva III, embora gatos com infecção regressiva não apresentem viremia persistente nem 
eliminação contínua do vírus, ainda existe possibilidade de transmissão em situações específicas, como 
transfusão sanguínea ou exposição direta a sangue contaminado. Assim, a afirmação de que “não podem 
transmitir a doença” é tecnicamente absoluta e incorreta. 
As assertivas II, IV e V estão de acordo com a literatura atual acerca da patogênese, diagnóstico e tropismo 
do FeLV. 
Diante do exposto, mantém-se o gabarito da alternativa D. 
 

 

 

 

Referência:  
ETTINGER, S. J.; FELDMAN, E. C.; COHN, L. A. Tratado de Medicina Interna Veterinária: doenças do cão e 
do gato. 9. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2022. 2 v. 
 

 

 
CARGO(S): NUTRICIONISTA 

 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão foi reavaliada considerando o conteúdo previsto no 
edital (Microbiologia de Alimentos aplicada à segurança alimentar; Doenças Transmitidas por Alimentos – 
agentes etiológicos, formas de transmissão e prevenção) e a bibliografia utilizada. 

 



O rotavírus é reconhecido pelo Ministério da Saúde como agente envolvido em doenças de transmissão 
hídrica e alimentar, constando nos manuais oficiais de DTHA/DTAs como microrganismo sujeito à 
investigação laboratorial e epidemiológica em surtos. Assim, seu estudo se enquadra no conteúdo 
programático, que não restringe o elenco de agentes etiológicos a uma lista fechada. 
A questão aborda procedimentos de diagnóstico laboratorial e investigação epidemiológica em surtos, 
aspectos inerentes à vigilância de DTA/DTHA, compatíveis com o edital. Não há exigência de manejo clínico 
terapêutico, tampouco conteúdo extra-programático. 
A alternativa C está correta conforme o Manual de Treinamento – Vigilância Epidemiológica das Doenças de 
Transmissão Hídrica e Alimentar (MS/SVS, 2021), que orienta a coleta de amostras de fezes antes de 
qualquer medida terapêutica durante surtos, permitindo identificação do agente etiológico. 
As demais alternativas contêm informações tecnicamente incorretas: 

 A: rotavírus não é diagnosticado por hemocultura ou soro. 

 B: a coleta de fezes não depende da gravidade. 

 D: não há antivirais específicos para rotavírus. 

 E: antibióticos não são indicados em infecções virais. 
Dessa forma, não se identificou inadequação ao edital nem vício conceitual, motivo pelo qual o gabarito é 
mantido. 

 
QUESTÃO: 33 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão foi reavaliada considerando o conteúdo previsto no 
edital (Microbiologia de Alimentos aplicada à segurança alimentar; Doenças Transmitidas por Alimentos – 
agentes etiológicos, formas de transmissão e prevenção) e a literatura utilizada na elaboração. 
A alternativa E permanece correta, pois está de acordo com referências clássicas de Microbiologia de 
Alimentos, incluindo Forsythe (2013), que descreve a termossensibilidade da Salmonella e sua destruição por 
tratamento térmico a 60 °C por 15 a 20 minutos. Esta condição termoletal é amplamente citada na literatura 
técnico-científica como parâmetro de referência para inativação térmica, não sendo apresentada como 
garantia de eliminação sob qualquer circunstância ambiental ou tecnológica, mas como tempo/temperatura 
padrão em condições controladas de laboratório. Essa é a interpretação adotada na questão, compatível com 
a bibliografia indicada. 
As referências trazidas pelo candidato não invalidam a alternativa, pois: 
A Nota Técnica do DIPOA menciona a destruição acima de 70 °C no contexto de cozimento completo, que é 
uma recomendação operacional para inspeção industrial, não um parâmetro microbiológico intrínseco 
obrigatório para todas as situações. 
Pesquisas citadas pelo candidato corroboram exatamente o que está exposto na alternativa — indicando que 
geralmente ocorre destruição a 60 °C por 15–20 minutos, o que confirma o conteúdo da questão, e não o 
invalida. 
A alternativa não afirma que todas as cepas, em todas as condições, serão invariavelmente destruídas nesse 
limite; ela expressa a sensibilidade térmica típica adotada pela literatura microbiológica, coerente com a obra-
base utilizada na prova. 
As demais alternativas apresentam informações incorretas quanto à formação de endósporos, temperatura 
ótima de crescimento, intervalo de incubação e forma de transmissão predominante, não havendo 
possibilidade de dúvida interpretativa. 
A questão está adequada ao edital, pois aborda características microbiológicas e epidemiológicas diretamente 
relacionadas à segurança dos alimentos e às DTAs, não configurando extrapolação temática. 
Diante do exposto, mantém-se o gabarito. 
 
Referência: 
FORSYTHE, Stephen J. Microbiologia da segurança dos alimentos. 2. ed. Porto Alegre: ArtMed, 2013. p. 213. 
 

 

QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'B'. 
A questão foi reavaliada considerando o conteúdo do edital e a bibliografia utilizada. A alternativa B 
permanece correta, pois descreve adequadamente o crescimento fisiológico da capacidade gástrica durante 
o primeiro ano de vida. De acordo com referências clássicas da área, como Krause e Mahan (2013), o volume 
gástrico aumenta de cerca de 10–20 mL ao nascimento para aproximadamente 180–240 mL ao final do 
primeiro ano, sendo 200 mL um valor médio e amplamente utilizado como parâmetro funcional. 
Importa destacar que a alternativa utiliza a expressão “aproximadamente 200 mL”, a qual já contempla a 
variabilidade fisiológica descrita na literatura pediátrica. Embora algumas fontes mencionem volumes 
máximos de até 250 mL, tais estimativas não invalidam o valor médio adotado na questão e não configuram 
erro técnico, uma vez que diretrizes (SBP, OMS, MS) não estabelecem um volume único e reconhecem 
diferenças individuais entre lactentes. 
As demais alternativas apresentam incorreções conceituais: 

 



(A) rins são imaturos ao nascimento; 
(C) a perda de peso inicial é fisiológica; 
(D) a água corporal total diminui no primeiro ano; 
(E) o crescimento não é linear. 
Não se identificam vícios ou ambiguidade que justifiquem alteração ou anulação. 
Diante do exposto, mantém-se o gabarito. 
 
Referência:   
Krause, M. V.; Mahan, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 13ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier. 
 

 
CARGO(S): PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'A'. Segue análise das alternativas: 
A) Correta. Corresponde ao que prevê a legislação: inclusão, acompanhamento individualizado e participação 
plena em atividades escolares. 
B) Incorreta. A legislação brasileira defende a inclusão de estudantes com necessidades educacionais 
especiais em classes regulares, garantindo atendimento individualizado quando necessário. 
C) Incorreta. Avaliações devem considerar as necessidades individuais, conforme a LDB e a PNEE, 
respeitando o direito à aprendizagem efetiva. 
D) Incorreta. O envolvimento da família e de profissionais especializados é previsto e recomendado pela 
legislação, fortalecendo o atendimento educativo.  
E) Incorreta. Estratégias pedagógicas não podem ser rígidas ou repetitivas, devendo ser adaptadas às 
necessidades do estudante, conforme a LDB e a PNEE. 
 
Referência: 
BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
Diário Oficial da União: Brasília, DF, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. Diário Oficial da União: Brasília, DF, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, DF: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2008. 
 

 

 
CARGO(S): PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

 
QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'E'. A alternativa “E” é a única que se alinha perfeitamente com os 
princípios curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a Educação Infantil, especialmente 
no que tange a um projeto sobre "Alimentação e Território". 
A alternativa correta (E) enfatiza: 

 Práticas culturais locais e hábitos alimentares (conexão com o Território). 

 Articulação de saberes, atitudes e práticas sociais (Desenvolvimento Integral). 
Em contraste, outras alternativas, como a D, abordam a classificação de nutrientes, que é um conteúdo formal 
e abstrato que a BNCC expressamente desencoraja na Educação Infantil, priorizando a experiência e a 
vivência sociocultural. 
Portanto, mantém-se o gabarito, visto que a alternativa E reflete exatamente a concepção pedagógica correta. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'C'. A afirmação I descreve adequadamente os procedimentos de 
observação e registro que caracterizam a avaliação na Educação Infantil. 
Já a afirmação II, embora inicie corretamente ao destacar o caráter processual e formativo, erra ao incluir a 
noção de “mensurabilidade”, que não se aplica à Educação Infantil, pois nessa etapa não há objetivos de 
medição, quantificação ou comparação de desempenhos. 
O gabarito considera C) A asserção I é uma proposição verdadeira, e a II é uma proposição falsa, é o 
que melhor se sustenta pelo rigor terminológico e pelo entendimento de que a palavra "mensurável" é o erro 
que invalida a Afirmação II, argumentando que na EI não há objetivos de medição, quantificação ou 
comparação de desempenhos. 

 



A avaliação na Educação Infantil, conforme a legislação brasileira, rejeita categoricamente a mensuração em 
sentido quantitativo, classificatório ou comparativo. 
Os documentos oficiais que regem a Educação Infantil são explícitos ao definir o caráter da avaliação, focando 
no processo e não no produto final: 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI - Resolução CNE/CEB nº 5/2009): 
O Art. 10 estabelece que as instituições de EI devem adotar procedimentos para acompanhamento do 
trabalho pedagógico e para a avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de promoção, mesmo 
que para o acesso ao ensino fundamental. 
A avaliação deve ser feita mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o 
propósito de seleção, classificação ou segregação. 
A BNCC reforça que a avaliação deve ser um conjunto de ações que apoiam o professor e as famílias na 
compreensão dos processos de aprendizagem e desenvolvimento da criança, e não um instrumento de 
medição ou comparação. 
A função da avaliação é acompanhar, registrar e refletir sobre o desenvolvimento integral, e não quantificar, 
mensurar. 

  

 
CARGO(S): PSICÓLOGO 

 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'A'. De acordo com o referencial teórico utilizado na elaboração da 
questão, a alternativa A é a única que corresponde literalmente ao conteúdo apresentado na fonte empregada 
pela prova. O excerto freudiano reproduzido no material afirma “no capítulo VII de 'Psicologia de grupo e 
análise do ego', Freud (1976s, p. 133) refere que 'a identificação é a mais remota expressão de um laço 
emocional com outra pessoa', acrescentando que a identificação se comporta como um derivado da fase oral 
da organização da libido e que, sendo ambivalente desde o início, pode se tornar expressão tanto de ternura 
quanto de desejo de afastamento de alguém”.  Assim, a alternativa A não apenas reflete de forma fidedigna 
a definição apresentada, como o faz com base idêntica à formulação da fonte. O termo “desejo de 
afastamento” não é um acréscimo interpretativo da questão: ele consta no próprio texto-base e integra o 
caráter ambivalente da identificação. Ainda, o mesmo material apresenta outras formas de identificação: 
identificações regressivas, identificação narcísica e identificação projetiva, corroborando a complexidade e 
ambivalência do processo identificatório, reforçando que o enunciado da alternativa A está em plena 
consonância com o que o texto explicita. 
No que se refere à alternativa C, o texto-base define a identificação primária como “a união simbólica 
indiferenciada com o objeto” (Winnicott, 1956; Sandler, 1960; Meissner, 1971). Portanto, qualificá-la como 
processo de “diferenciação precoce entre ego e objeto” contraria frontalmente a definição expressa no próprio 
material fornecido aos candidatos. Por essa razão, a alternativa C não pode ser considerada correta à luz da 
fonte estudada. 

 

 
QUESTÃO: 39 - MANTIDA alternativa 'B'. A primeira parte da asserção I combina os Princípios III, IV e VII, 
englobando responsabilidade social, análise crítica das relações de poder, aprimoramento profissional e 
desenvolvimento da Psicologia como ciência. A segunda parte, após o “porque”, incorpora os Princípios I, II 
e V, abordando dignidade, liberdade, igualdade, universalização do acesso ao conhecimento, promoção da 
saúde e eliminação da discriminação. 
Ambas as proposições são verdadeiras, mas a relação de causa e efeito sugerida pelo “porque” é incorreta: 
o aprimoramento profissional e a análise crítica das relações de poder não garantem diretamente a 
universalização do acesso, a promoção da dignidade ou a eliminação da opressão; esses elementos estão 
relacionados, mas não há uma relação de justificativa direta, tornando a opção correta B. 
 

 

 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - MANTIDA alternativa 'D'. A alternativa “C” está incorreta, a teor do que dispõe a Súmula 
642 do STF: “Não cabe ação direta de inconstitucionalidade de lei do Distrito Federal derivada da sua 
competência legislativa municipal”.  
Portanto, mantém-se o gabarito. 

 

 
 

 



QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'B'. Nota-se que a questão busca a alternativa correta e, a este 
respeito, a alternativa “B” está correta, porquanto assentada na literalidade do artt. 7º, II, Lei 9.507/1997. 
Portanto, mantém-se o gabarito. 

 
QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'D'. Assim, tem-se que a alternativa “C” está correta, com assento no 
art. 7º, II, Lei 9.507/1997, que a este respeito dispõe de forma expressa. 
Por outro lado, a assertiva “D” está incorreta, pois incumbe à direção estadual do SUS coordenar as ações e 
serviços de vigillância, enquanto à municipal, incumbe executar, segundo os arts. 17, IV, b) e 18, IV, b), ambos 
da Lei nº 8.080/1990.  
Portanto, mantém-se o gabarito. 

 

 
QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'C'. A alternativa “E” está incorreta, pois o art. 225, §6º, da CF exige 
apenas lei ordinária federal, e não lei complementar, como disposto no texto de alternativa.  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 

 

 
CARGO(S): TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

 

 
QUESTÃO 31 – MANTIDA A ALTERNATIVA “E”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos a 
Lei de Acesso à Informação, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 
Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar reuniões. 
Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação 
do Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até data 
de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2021). 
Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
O art. 33 da Lei Federal nº 12.527/2011, que serviu de base para a elaboração da questão, assim dispõe: 
“Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o poder público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

 



V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar o ressarcimento 
ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso IV. 
§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão 
ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista.” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições do caput do art. 33, acima transcritas, que “‘a pessoa física ou 
entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto da referida Lei estará sujeita às seguintes sanções: “assim 
como constou no enunciado da questão, que em conjunto das disposições dos incisos I, II, III, IV e V do art. 
33, acima transcritas,  representam literalmente as afirmativas 1, 2, 3, 4 e 5 da questão 31, respectivamente, 
e estão perfeitamente corretas. (Grifamos) 
Portanto, fica mantida a alternativa “E” como resposta certa, visto que as afirmações 1, 2, 3, 4 e 5 estão 
corretas – somatória = 15, segundo os art. 33 da Lei Federal nº 12.527/2011 e suas alterações posteriores.  

 
QUESTÃO 34 – MANTIDA A ALTERNATIVA “A”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos as 
Noções de Arquivística, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 
Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar reuniões. 
Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação do 
Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até data 
de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2021). 
Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Todos os conceitos e o conteúdo da questão estão baseados no Dicionário Brasileiro de Terminologia 
Arquivística (2005), que é referência no tema que foi objeto da referida questão, conforme, inclusive é citado 
no enunciado, sendo a fonte e referência para os devidos balizamentos. 
O Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística (2005), define que comodato é o empréstimo gratuito 
por via contratual, com direito de uso por tempo predeterminado, assim como constou no enunciado da 
questão, que em conjunto com a alternativa A, complementa a resposta correta da referida questão. 
Nota-se que o DBTA (2005), define que empréstimo é a transferência física e temporária de documentos 
para locação interna ou externa, com fins de referência, consulta, reprodução, pesquisa ou exposição, 
diferente da definição de comodato, posto que é via contratual. 

 



Portanto, fica mantida a alternativa “A” como resposta certa, segundo o Dicionário Brasileiro de Terminologia 
Arquivística (2005), página 53. 

 
QUESTÃO 35 – MANTIDA A ALTERNATIVA “C”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos que de acordo com cronograma de execução do presente certame, os candidatos 
poderiam apresentar a impugnação ao Edital, que deveria ser encaminhada exclusivamente através de 
Formulário Online, devidamente fundamentada. 
Desta forma, a inscrição dos candidatos no presente concurso se pressupõe que tomaram o conhecimento de 
todas as normas nele previstas e que assumiram o compromisso de aceitar as condições de sua realização 
de acordo com o Edital, conforme está previsto no item 3.18, daquele diploma. 
Destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos os Métodos de 
Arquivamento, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos Programáticos: 
“NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes Administrativos. 
Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e Serviços de 
Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de Julgamento, 
Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 
Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar 
reuniões. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de 
Arquivamento e Normas para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, 
almoxarifado, armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. 
Logística. Bens Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de 
Materiais e a Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de 
Abertura (Lei de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de 
publicação do Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas 
para a Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até 
data de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2021). 
Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Todos os conceitos e o conteúdo da questão estão baseados em Paes, Marilena Leite, Arquivo: teoria e 
prática, Rio de Janeiro: Editora FGV, 2012, que é referência consagrada no tema que foi objeto da referida 
questão, conforme, inclusive é citado no enunciado, sendo a fonte e referência para os devidos balizamentos. 
Paes (2012), no capítulo 4, que trata sobre a gestão de documentos, e mais precisamente no item 1.3.1 – 
Métodos de arquivamento, define que “o método de arquivamento é determinado pela natureza dos 
documentos a serem arquivados e pela estrutura da entidade”, e complementa, definindo que os métodos de 
arquivamento se dividem em duas classes: básicos e padronizados. Assim como constou na primeira parte 
da sentença da questão, que está perfeitamente correta. 
Segundo Paes (2012), o método numérico cronológico, além da ordem numérica, tem-se de observar a data. 
Esta modalidade é a adotada em quase todas as repartições públicas. Assim como constou na segunda parte 
da sentença da questão, que está perfeitamente correta. 
Entretanto, segundo a autora, a peculiaridade, apontada na terceira parte da sentença, caracteriza o método 
digito-terminal e não o método numérico cronológico, que foi mencionado incorretamente naquela parte da 
sentença. 
Portanto, fica mantida a alternativa “C” como resposta certa, visto que apenas a 1ª e a 2ª partes estão corretas, 
segundo Paes (2012), páginas 61,75 e 76.  

 

 
QUESTÃO 36 – MANTIDA A ALTERNATIVA “C”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 

 



Inicialmente, destacamos que de acordo com cronograma de execução do presente certame, os candidatos 
poderiam apresentar a impugnação ao Edital, que deveria ser encaminhada exclusivamente através de 
Formulário Online, no prazo de 1º a 10.10.2025, devidamente fundamentada. 
Desta forma, a inscrição dos candidatos no presente concurso se pressupõe que tomaram o conhecimento de 
todas as normas nele previstas e que assumiram o compromisso de aceitar as condições de sua realização 
de acordo com o Edital, conforme está previsto no item 3.18, daquele diploma. 
Destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos os Conceitos 
relacionados a tecnologia da informação, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– 
Conteúdos Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 
38: TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 
Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar reuniões. 
Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação do 
Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até data 
de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(2021). Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Todos os conceitos e o conteúdo da questão estão baseados em Laudon, Kenneth, Sistemas de informação 
gerenciais, São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2014, que é referência consagrada no tema que foi objeto 
da referida questão, conforme, inclusive é citado no enunciado, sendo a fonte e referência para os devidos 
balizamentos. 
Laudon (2014), no glossário de sua obra, define a inteligência artificial com sendo o “esforço de desenvolver 
sistemas computadorizados que se comportem como seres humanos, com capacidade de aprender 
idiomas, executar tarefas físicas, usar um aparato sensível e simular o conhecimento técnico e a tomada de 
decisão”, assim como constou na alternativa C da questão, que é a sua resposta correta. 
Portanto, fica mantida a alternativa “C” como resposta certa, segundo Laudon (2014), página 445. 
  

QUESTÃO 37 – MANTIDA A ALTERNATIVA “E”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos o 
Padrão Ofício, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e 
Padrão Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de 
Tratamento. Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. 
Digitação Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope 

 



e endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e 
padrões de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar 
reuniões. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento 
e Normas para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação do 
Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até data 
de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2021). 
Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Todos os conceitos e o conteúdo da questão estão baseados no Manual de Redação da Presidência da 
República (2018), que é referência no tema que foi objeto da referida questão, conforme, inclusive é citado 
no enunciado, sendo a fonte e referência para os devidos balizamentos. 
O Manual de Redação da Presidência da República (2018), no capítulo II, que trata sobre as comunicações 
oficiais, e mais precisamente no item 5.1 – Partes do documento no padrão ofício, define que, em relação ao 
cabeçalho, o que segue: 
 “5.1.1 Cabeçalho 
O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do documento, centralizado na área determinada 
pela formatação (ver subitem “5.2 Formatação e apresentação”). 
No cabeçalho deverão constar os seguintes elementos: 
a) brasão de Armas da República: no topo da página. Não há necessidade de ser aplicado em cores. O 
uso de marca da instituição deve ser evitado na correspondência oficial para não se sobrepor ao Brasão de 
Armas da República. 
b) nome do órgão principal; 
c) nomes dos órgãos secundários, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; e 
d) espaçamento: entrelinhas simples (1,0). 
Os dados do órgão, tais como endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé do documento, 
centralizados.” (Grifamos) 
Como podemos constatar pela leitura do trecho acima extraído da bibliografia utilizada para a elaboração da 
redação da questão, que os conteúdos destacados em negrito nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “d”, representam 
textualmente o descrito na segunda parte da sentença da questão, e estão perfeitamente corretos. 
Da mesma forma como podemos constatar pela leitura do trecho acima extraído da bibliografia utilizada para 
a elaboração da redação da questão, que “os dados do órgão, tais como endereço, telefone, endereço de 
correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé do 
documento, centralizados” está perfeitamente correto e representa literalmente o que constou na terceira 
parte da sentença da questão. 
Portanto, fica mantida a alternativa “E” como resposta certa, visto que todas as partes estão corretas, segundo 
o Manual de Redação da Presidência da República (2018), páginas 27 e 28. 
  

QUESTÃO 39 – MANTIDA A ALTERNATIVA “D”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos a 
Lei do Orçamento Público, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 

 



Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar reuniões. 
Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação do 
Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até data 
de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de 
publicação do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (2021). Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Os art. 2º, 11 e 12 da Lei Federal nº 4.320/1964, que serviram de base para a elaboração da questão, assim 
dispõem: 
“Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade 
universalidade e anualidade. 
(...) 
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de 
Capital. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982) 
Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: (Veto rejeitado no DOU, de  
5/5/1964) 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transferências de Capital” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições do caput do art. 11, acima transcritas, que “a receita classificar-
se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital”, assim como 
constou redação da segunda parte da sentença da questão, e que está perfeitamente correta. (Grifamos) 
A redação da segunda parte da sentença da questão atribuiu-se ao art. 11 da Lei 4.320/64, senão vejamos: 
 

 
 
Portanto, fica mantida a alternativa “D” como resposta correta, visto que apenas a 2ª e 3ª partes estão corretas, 
segundo os art. 2º, 11 e 12 da Lei Federal nº 4.320/1964, e suas alterações posteriores.  

 
 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1939.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm#veto
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm#veto


QUESTÃO 40 – MANTIDA A ALTERNATIVA “B”. A questão foi elaborada com base única e exclusivamente 
no programa divulgado através do Anexo VI – Conteúdos Programáticos do Edital do presente certame, em 
data de 1º de outubro de 2025. 
Inicialmente, destacamos, que no programa divulgado através do Anexo VI, traz como um dos conteúdos a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que foi objeto do tema da questão, senão vejamos no Anexo VI– Conteúdos 
Programáticos: “NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGO 38: 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Licitações: Princípios, Definições, Agentes Públicos, Compras, Serviços em Geral, Obras e 
Serviços de Engenharia, Alienações, Edital de Licitação, Modalidades, Instrumentos Auxiliares, Critérios de 
Julgamento, Contratação Direta, Dispensa, Inexigibilidade, Limites, Fases e Processo Licitatório, Contratos 
Administrativos, Disposições Preliminares e Gerais, segundo a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos 
da Administração. Organização. Fundamentos da Administração. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. 
Expressões e vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação 
Qualitativa. Modelos e Documentos. Processo de Comunicação e Tipos de Comunicação. Envelope e 
endereçamento postal. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos profissionais e padrões 
de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento on line, telefônico, agenda e e-mail. Secretariar reuniões. 
Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de Arquivamento e Normas 
para Arquivo. Noções de Arquivística. Gestão de Materiais: patrimônio, compras, almoxarifado, 
armazenamento de materiais, movimentação de materiais e gestão de estoque. Inventário. Logística. Bens 
Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados à Administração de Materiais e a 
Logística. Lei nº 8.429/1992 e suas alterações posteriores até a data de publicação do Edital de Abertura (Lei 
de improbidade administrativa). Lei 12.527/2011 e suas alterações posteriores até a data de publicação do 
Edital de Abertura (Regula o acesso à informação). Normas de Finanças Públicas Voltadas para a 
Responsabilidade na Gestão Fiscal. Lei Complementar nº 101/2000 e suas alterações posteriores, até 
data de publicação do Edital de Abertura (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento Público. Processo 
Orçamentário. Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle do Balanço e Orçamento da 
União, dos Estados e dos Municípios. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações posteriores, até data de publicação 
do Edital de Abertura. (Lei do Orçamento Público). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2021). 
Conceitos relacionados a tecnologia da informação.” (Grifamos) 
Os art. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, que serviram de base para a elaboração da questão, assim 
dispõem: 
“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 
somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência. 
§ 1oOs valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
§ 2oA despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 11 
(onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de 
empenho.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, sem 
qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal.(Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 
em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
§ 1oNa verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas: 
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; 
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IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 
2o do art. 18; 
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos transferidos 
pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional 
no 19; 
VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos provenientes: 
VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto 
no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes:       (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o 9odo art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da 
alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma definida 
pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento 
dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 178, de 2021) 
§ 2oObservado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais 
serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 
§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da parcela custeada 
com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021).” (Grifamos) 
Como podemos constatar pelas disposições do caput do art. 18, acima transcritas, que “‘para os efeitos da 
referida Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do 
ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência” assim como constou literalmente na primeira parte da sentença da questão, e 
que está perfeitamente correta. (Grifamos) 
Da mesma forma, como podemos constatar pelas disposições do § 2º do art. 18, acima transcritas, que “a 
despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos 
onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência”, assim como constou 
literalmente na segunda parte da sentença da questão 40, e que está perfeitamente correta. (Grifamos) 
Entretanto, de acordo com as disposições do art. 19 a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração, não poderá exceder o percentual de 60% da receita corrente líquida, na esfera municipal, diferente 
de como constou na terceira parte da sentença da questão (70%), que está incorreta. 
Portanto, fica mantida a alternativa “B” como resposta certa, visto que apenas a 1ª e 2ª partes estão corretas, 
segundo os art. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, e suas alterações posteriores. 
  

 
CARGO(S): PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 
QUESTÃO: 35 - MANTIDA alternativa 'A'. A alternativa A está correta, porquanto fundada nos julgamentos 
do STJ, em sua 4ª Turma. AgInt no AREsp 2.396.880-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 18/11/2024 (Info 
23 - Edição Extraordinária), bem como da 3ª Turma. REsp 1956817-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
julgado em 14/06/2022 (Info 743), que compreenderam expressamente que a propositura da ação revisional 
pelo devedor interrompe o prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva.  

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'B'. Nota-se que a questão busca a alternativa correta e, neste sentido, 
o gabarito preliminar - letra B - está correto, porquanto assentado no julgamento fixado pelo TST no IRR nº 
271. De outro lado, a alternativa C está incorreta, pois a decretação de recuperação judicial não faz presumir 
a incapacidade financeira da pessoa jurídica e não autoriza, por si só, a concessão da justiça gratuita. 
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CARGO(S): CIRURGIÃO-DENTISTA 

 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'D'. Conforme quadro 5 da Diretriz para a prática clínica odontológica 
na Atenção Primária à Saúde: tratamento em gestantes, elaborado pelo Ministério da Saúde, o qual utilizou 
com fonte a classificação da agência americana Food and Drug Administration (FDA), a única alternativa 
correta é a letra D - paracetamol, clindamicina e clorexidina. As demais alternativas não são recomendadas 
e/ou apresentam risco fetal. 

 

 
QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'D'. Conforme o documento "Diretriz para a prática clínica na Atenção 
Primária à Saúde: manejo de lesões profundas de cárie" elaborado pelo Ministério da Saúde, a remoção 
seletiva até a dentina firme deixa a dentina coriácea e é restrita à parede pulpar em lesões rasas e moderadas, 
não sendo correta como está na questão. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'C'. Conforme livro "Sistemas adesivos em odontologia: dos principos 
de união à técnica clínica"dos autores Talita Arrais Daniel Mendes e outros, a viscosidade do sistema adesivo 
tem papel importante no processo de adesão. Pois, o ângulo de contato formado é diretamente proporcional 
a viscosidade do liquido. De maneira geral, o adesivo terá mais dificuldade em recobrir toda a superfície uma 
vez que sua consistência não for tão viscosa quanto ao essencial, bem como, também pode influenciar na 
criação de bolhas. 
 

 

 
CARGO(S): CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - MANTIDA alternativa 'A'. A questão em discussão apresenta no enunciado que há 
necessidade de reabilitação estética, não necessariamente de restauração, portanto, uma vez que está 
colocada nas alternativas o LRPD, é porque a necessidade de reabilitação da paciente era protética*, e não 
está descrito que a prótese era para o dente 26, é de dentes anteriores por isto poderia ser solicitada a vaga 
para a reabilitação protética** em simultâneo. 
E em relação a endodontia do 26, a unidade não apresenta condições técnicas para endodontia de dentes 
multirradiculares, e dentro das indicações/critérios para encaminhamento do CEO-endodontia está o 
tratamento de dentes multirradiculares. 
* Está descrito no livro: A saúde bucal no SUS, pág 194, é um exemplo de necessidade protética: "É importante 
ressaltar que as razões estéticas que podem afetar a qualidade de vida do usuário e que não tenham resultado 
esteticamente satisfatório com PPR estão indicadas para a PPF."  
** A saúde bucal no SUS, pág 162: "Caso esteja indicada restauração metálica fundida (RMF) ou coroa 
unitária, o usuário será mantido em tratamento no CEO e encaminhado para a especialidade de prótese." 
Analisando individualmente as sentenças: 
1.Verdadeiro – Solicitar apoio do CEO e iniciar processo pelo LRPD: 
Correto. Essa é a conduta recomendada pela RASB, garantindo resolutividade, integralidade e continuidade 
do cuidado. O CEO é referência para tratamento endodôntico de dentes multirradiculares, e o LRPD é 
responsável pela reabilitação protética. 
2.Falso – Limitar-se ao controle da dor e orientar atendimento particular: 
Incorreto. A PNSB prevê encaminhamento regulado a serviços especializados (leia-se regulação); limitar-se 
ao controle da dor não assegura integralidade do cuidado. 
3. Falso – Realizar abertura coronária e manter medicação contínua: 
Incorreto. Proceder dessa forma sem recursos especializados não garante sucesso terapêutico e pode 
agravar o quadro clínico. Estaria correto se realizasse a abertura, troca de curativo e agendamento/registro 
para atendimento especializado. Realizar apenas a abertura coronária e manter medicação intracanal 
repetidamente enquanto o paciente aguarda o CEO não é conduta recomendada, pois configura tratamento 
mutilador e não resolutivo, e contrariando as diretrizes da atenção resolutiva na APS. 
4. Verdadeiro – Registrar a queixa e remarcar consulta: 
Correto, desde que combinado com encaminhamento. Registrar a queixa e apenas remarcar a consulta, sem 
realizar o devido encaminhamento ao serviço especializado representa falha na coordenação do cuidado e 
não atende aos princípios da integralidade e da continuidade assistencial previstos na PNSB. 
5. Falso – Orientação apenas sobre higiene oral e medidas preventivas: 

 



Incorreto. Educação em saúde é importante, mas não substitui procedimentos clínicos complexos quando 
indicados. 

 
QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'A'. O enunciado deixa em aberto as possibilidades de escolha e pede 
o mais adequado dentre os que lá estão citados, não relata serem os únicos, justamente porque há 
discrepâncias conceituais e técnicas entre muitos autores. A alternativa A apresenta as melhores opções aos 
pacientes descritos, independente das concentrações, pois o cirurgião dentista irá adequadar a dosagem de 
segurança conforme peso do paciente, e este cálculo o profissional deve saber em todo e qualquer 
procedimento cirúrgico-restaurador, não somente para os casos descritos.  
A proposta da questão é justamente a escolha, portanto haverá possibilidade de em uma alternativa o paciente 
A estar com uma indicação adequada, mas os demais não. O raciocínio e o conhecimento, tanto sobre as 
comorbidades quando aos anestésicos e vasoconstritores é crucial para elucidação da alternativa que melhor 
responde aos 3 pacientes. 
Abaixo seguem as especificações de cada alternativa: 
Paciente A: 60 anos, hipertenso controlado; restauração simples em molar inferior. 
Conduta ideal: lidocaína 2% com vasoconstritor (1:100.000 ou 1:200.000). 
Justificativa técnica: 
Hipertensos controlados são classificados como risco ASA II e podem receber epinefrina em doses 
terapêuticas baixas, especialmente 1:200.000 (Malamed). 
O uso do vasoconstritor reduz toxicidade sistêmica, prolonga o efeito e aumenta profundidade anestésica, 
importante em molares inferiores com bloqueio do nervo alveolar inferior. 
Puricelli e Corsetti reforçam que lidocaína com vasoconstritor permanece o anestésico de primeira escolha 
em APS. 
Paciente B: 45 anos, histórico de infarto há 6 meses; extração de dente multirradicular superior. 
Conduta ideal: lidocaína 2% sem vasoconstritor. 
Justificativa técnica: 
Pacientes com IAM nos últimos 6 meses representam risco ASA III–IV, e epinefrina está contraindicada 
(segundo Malamed, epinefrina absoluta/relativa dependendo do tempo e da estabilidade cardiovascular). 
Mesmo pequenas quantidades de vasoconstritor podem desencadear taquiarritmia, aumento súbito da PA e 
demanda miocárdica de oxigénio, o que Puricelli e Corsetti definem como risco real. 
Articaína com vasoconstritor seria ideal para a técnica (pelo osso poroso da maxila), mas está contraindicada 
pelo vasoconstritor. 
Em cardiopatas graves, a preferência recai sobre anestésicos sem vasoconstritor, especialmente lidocaína 
sem VC. 
Paciente C: 30 anos, saudável; restauração em dente anterior. 
Conduta ideal: articaína 4% com vasoconstritor. 
Justificativa técnica: 
A articaína 4% com vasoconstritor apresenta: 
Maior difusão óssea 
Maior potência 
Excelente eficácia em procedimentos conservadores e restauradores 
É o anestésico de melhor performance clínica para dentes anteriores, segundo Malamed e Puricelli. 
Em pacientes jovens e saudáveis (ASA I), não há restrições para vasoconstritores. 
A mepivacaína sem VC seria alternativa apenas para procedimentos muito curtos, não é a melhor escolha. 
Em anexo está a Tabela de Anestésicos retirada do livro de Puricelli e Corsetti (2023). 

 



 

 

 
 
QUESTÃO: 39 - ANULADA. A questão foi elaborada baseada em Bagheri et al., justamente por haver sempre 
outras indicações e diversas referências. Porém, na sentança I deveria estar descrito “NÃO rígido” e, devido 
ao erro gráfico, a frase ficou incorreta. 
Portanto, não havendo gabarito para a questão, a mesma será anulada. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'A'. Os enunciados das questões devem ser bem analisados, pois 
essa questão está baseada na avaliação da população de adultos jovens, portanto as recomendações devem 
ser pensadas prioritariamente para dar resposta a essa população. 
Está bem descrito no enunciado: “considerando intervenções baseadas em evidências, estratégias 
preventivas coletivas, monitoramento epidemiológico e integração intersetorial”. Portanto, sempre haverá 
ação integrada, não se aplica um medicamento sem que haja diagnóstico e definição de sua necessidade. 
Em razão disto que está entre parênteses, para que sempre se pense na forma adequada do uso. 
Em relação ao uso de flúor tópico, está entre parênteses dois exemplos, em gel ou em verniz, isto não quer 
dizer que será usado o verniz semanalmente, ou o gel e sim que quando necessário pode ser usado o gel ou 
verniz, pois em pacientes adultos jovens não há o risco de fluorose dentária, neste caso até poderia ser usado 
o verniz com maior frequencia do que em crianças. O Guia de Fluoretos e as publicações do Prof Jaime Curi 
deixam claro que pacientes com alto risco de cárie devem ser tratados com alta dose de flúor, ou seja, maior 
o risco, maior a dose. Além das sugestões estarem entre parênteses, ainda há o uso da conjunção 
coordenativa alternativa "ou" que indica escolha ou alternativa entre opções. 
A palavra prevenção muitas vezes é pensada como uma forma de evitar a doença, mas em saúde coletiva há 
níveis de prevenção que vão desde a promoção da saúde até a redução de danos, passando pelo tratamento 
e reabilitação, desta forma, em pacientes com alta atividade de cárie o flúor deve ser usado como tratamento 
de lesões cariosas em esmalte. 
A questão não impõe tratamentos como receita de bolo, apenas exemplifica algumas alternativas de estratégia 
populacional, não estabelecendo nenhum protocolo que extrapole as referências nacionais para uso correto 
dos fluoretos. 
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QUESTÃO: 01 - MANTIDA alternativa 'B'. A primeira ocorrência do pronome “tudo” é um elemento de coesão 
referencial chamado de catáfora, ou seja, antecipa e se refere a algo que será mencionado posteriormente 
no texto. Isso pode ser visto no texto, veja: "Santos Dumont também já foi criança um dia. Nessa infância, 
Alberto (esse era seu primeiro nome) fez um pouco de tudo: tirou notas ruins na escola, brincou de trem e leu 
dezenas de livros." 
A segunda ocorrência do pronome “tudo” também é referencial, a qual se chama de anáfora, ou seja, é a 
retomada de uma palavra/referente utilizado anteriormente no texto. Vejamos: "Observador do funcionamento 
das coisas, Alberto curtia as máquinas malucas que Verne descrevia em suas obras. Era fascinado por 
tecnologia e usava palha para construir aeronaves de brinquedo, que tinham elásticos enrolados para dar a 
propulsão necessária ao voo. Isso tudo aconteceu muito tempo atrás..." 

 

 
QUESTÃO: 02 - MANTIDA alternativa 'B'. A conjunção "tampouco" é aditiva, a qual estabeceu uma relação 
de adição com a oração principal. 

 

 
QUESTÃO: 03 - MANTIDA alternativa 'E'. Em "Santos Dumont, o 'pai da aviação' " há um aposto explicativo 
e não um aposto especificador, pois há somente um "Santos Dumont". Em "Nessa infância, Alberto (esse era 
seu primeiro nome) fez um pouco de tudo: tirou notas ruins na escola, brincou de trem e leu dezenas de 
livros", o aposto é enumerativo. Em "Seu escritor preferido era Júlio Verne, autor de “Viagem ao 
Centro da Terra e Vinte Mil Léguas Submarinas”, o aposto é explicativo. Em "...foi saudado pelo presidente 
da França”, o aposto é especificador, pois há vários presidentes de países, mas se está falando 
especificamente do presidente da França. Em "O 14-bis, por sua vez, nome do avião que Santos Dumont 
criou...", o aposto é explicativo porque está explicando o nome "14-bis". 

 

 
QUESTÃO: 04 - MANTIDA alternativa 'E'. A primeira ocorrência da partícula "que" é uma conjunção 
integrante, ou seja, introduz uma sentença que completa o sentido do verbo “achar”. A segunda ocorrência 
do "que" é um pronome relativo, ou seja, introduz uma oração subordinada adjetiva, isto é, com valor de 
adjetivo, cumprindo a função de adjunto adnominal da palavra "cara". 

 

 
QUESTÃO: 05 - MANTIDA alternativa 'D'. A referida questão solicita a alternativa INCORRETA. Na oração 
"Santos Dumont perdeu o controle da aeronave e bateu no chão", o verbo "bater" é transitivo indireto. Em 
outros contextos, o verbo "bater" pode ser intransitivo ou transitivo direto, mas que não é o caso aqui. 

 

 
QUESTÃO: 06 - MANTIDA alternativa 'A'. O verbo "deparar-se", como foi empregado no texto, é um verbo 
pronominal, ou seja, é conjugado com pronomes oblíquos átonos (me, te, se, nos, ...). Sendo assim, o "se" é 
partícula integrante do verbo. 
 

 

QUESTÃO: 07 - MANTIDA alternativa 'A'. O substantivo próprio destacado poderia ser suprimido sem 
prejuízo sintático, mas com prejuízo semântico, ou seja, ao ser suprimido o nome destacado, a compreensão 
do texto ficaria prejudicada por criar um sentido de ambiguidade, ou seja, o pronome “dele” poderia se referir 
tanto ao Santos Dumont como ao avô de Estevão Ciavatta. 
 

 

QUESTÃO: 08 - MANTIDA alternativa 'C'. O verbo "achar" é um verbo modalizador epistêmico que traduz 
um grau de incerteza do que se diz. 

 

  



QUESTÃO: 09 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão solicita a reescrita do trecho do texto em conformidade 
com o sentido original do trecho e com a norma-padrão da língua. Nas alternativas A e D, não se mantêm o 
sentido original. Nas alternativas B e E a pontuação está incorreta. A única correta é a alternativa C. 

 
QUESTÃO: 10 - MANTIDA alternativa 'D'. Em “Era fascinado por tecnologia e usava palha para construir 
aeronaves de brinquedo, que tinham elásticos enrolados para dar a propulsão necessária ao voo”, a vírgula 
foi usada para isolar um termo que indica explicação, complemento ou comentário com relação a uma 
sentença antecedente. Ou seja, o "que" é um pronome relativo e a vírgula está isolando uma oração 
subordinada adjetiva explicativa.  
Em “Nessa infância, Alberto (esse era seu primeiro nome) fez um pouco de tudo: tirou notas ruins na escola, 
brincou de trem e leu dezenas de livros.”, a vírgula foi usada para isolar o complemento circunstancial sob o 
qual ocorre a ação de um verbo. Ou seja, trata-se de um adjunto adverbial deslocado, por isso o uso da 
vírgula.  
Em "Ele foi essa pessoa que levou a humanidade para os ares", define Estevão Ciavatta, diretor e roteirista 
que escreveu um livro para crianças em que conta a história do aviador.”, a vírgula foi usada para separar a 
fonte da informação e a informação propriamente dita.  
 

 

 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, MÉDICO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, ORIENTADOR EDUCACIONAL, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
QUESTÃO: 01 - MANTIDA alternativa 'C'. O autor faz uso da ironia para se referir à ideia de superioridade 
mencionada nos primeiros parágrafos, assim como ao fato do robô Sophia colocar todos os humanos nos 
seus devidos lugares. De acordo com Sophia, os preconceitos e as emoções atrapalham os humanos na 
tomada de decisões. A assertiva III está incorreta, pois no texto encotramos o seguinte "Bem, como sabemos, 
todas essas ideias já foram explodidas pelos fatos e, se ainda há quem concorde com elas, trata-se de um 
rematado ignorante.". 
 

 

QUESTÃO: 02 - MANTIDA alternativa 'B'. O tempo e modo verbal está dentro do conteúdo de morfologia, 
que aborda a classe de palavras. Verbo é uma classe de palavras. E no conteúdo programático do edital está 
o seguinte tópico: Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; estrutura e 
formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. 
 

 

QUESTÃO: 03 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão diz a seguinte frase "No primeiro parágrafo do texto, é 
afirmado que algumas categorias de pessoas se veem como superiores às outras, baseadas em critérios que 
elas próprias estabeleceram", ou seja, no primeiro parágrafo é apresentada a ideia de superioridade de umas 
pessoas sobre as outras, mas a forma de pensar dessas pessoas está permeada em todo o texto. Assim, 
encotramos no texto ideias machistas e racistas. 
 

 

QUESTÃO: 04 - MANTIDA alternativa 'A'. O fragmento "Certas categorias humanas sempre fizeram ótimo 
juízo de si mesmas, convictas de sua superioridade com base em critérios que elas próprias estabeleceram”, 
foi redigido com o viés discursivo da ironia. 

 

 
QUESTÃO: 07 - MANTIDA alternativa 'B'. O verbo sublinhado no trecho retirado do texto “Mas o principal é 
que não temos os preconceitos e emoções que, às vezes, podem obscurecer a tomada dessas decisões” 
veicula um sentido de possibilidade. Ou seja, a modalização do verbo que reflete a atitude do enunciador 
sobre o fato que vai encunciar é de possibilidade.  

 

 
QUESTÃO: 08 - MANTIDA alternativa 'A'. A regência do verbo aspirar no contexto em que foi empregado 
exige a preposição “a”, sendo necessário o uso da crase (à). O verbo haver com sentido de tempo decorrido 
é impessoal, ou seja, fica na terceira pessoa do singular (Há). 

 

 
QUESTÃO: 09 - MANTIDA alternativa 'D'. 
O “que” é uma conjunção integrante, pois introduz uma oração subordinada substantiva subjetiva. 
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QUESTÃO: 11 - MANTIDA alternativa 'A'. A questão permanece válida, pois está fundamentada em fonte 
oficial do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme previsto no edital ao tratar de cultura local, 
identidade regional e pontos de referência do município. O trecho utilizado consta integralmente no Portal de 
Turismo do RS, onde o Acesso Dona Leopoldina é identificado como a principal via de entrada de Venâncio 
Aires, exatamente no contexto do pórtico que apresenta o título de Capital Nacional do Chimarrão. 
Os argumentos apresentados nos recursos não procedem. A existência da forma completa “Acesso Imperatriz 
Dona Leopoldina” não invalida o uso consolidado e amplamente divulgado de “Acesso Dona Leopoldina”, 
presente em materiais oficiais de turismo, ações institucionais e referências culturais. A forma reduzida é 
aceita, reconhecida e utilizada pelo próprio órgão estadual responsável pelo conteúdo referenciado. Assim, a 
alternativa correta está presente entre as opções oferecidas, não havendo qualquer lacuna ou inexistência de 
resposta válida. 
Também não há irregularidade sintática ou ambiguidade no enunciado. A construção “Acesso” é adequada, 
clara e comumente utilizada para designar nomes de vias reconhecidas. A interpretação é direta e não causa 
prejuízo ao candidato. 
Por fim, a questão não extrapola o conteúdo programático. O edital contempla temas ligados à identidade 
cultural, pontos turísticos e símbolos municipais. O pórtico de entrada, localizado justamente no Acesso Dona 
Leopoldina, é ponto turístico oficial e amplamente difundido pelo Estado, enquadrando-se legitimamente no 
conteúdo de Conhecimentos Gerais. 
Diante disso, não há fundamento para alteração de gabarito ou anulação da questão. A alternativa permanece 
correta e a questão segue válida. 
 
Referência: 
https://www.turismo.rs.gov.br/turismo/municipio/visualizar/305 

 

 
QUESTÃO: 12 - MANTIDA alternativa 'B'. O enunciado apresenta descrição suficiente e compatível com a 
literatura básica de saúde pública, permitindo a identificação inequívoca da doença citada. O texto informa 
que se trata de uma doença parasitária, relacionada ao saneamento precário, causada pelo 
Schistosoma mansoni, cuja infecção ocorre pelo contato com água doce em áreas onde existam 
caramujos envolvidos no ciclo do parasita. 
Esses elementos são claros e amplamente reconhecidos como característicos da esquistossomose, não 
havendo possibilidade de confundir com nenhuma das demais alternativas. O objetivo do enunciado não é 
descrever todo o ciclo biológico com rigor acadêmico, mas fornecer informações suficientes para identificar a 
enfermidade, o que foi cumprido. 
Quanto ao argumento de que o termo “caramujos infectados” seria tecnicamente inadequado, trata-se de 
interpretação excessivamente literal. Embora o caramujo seja hospedeiro intermediário e libere cercárias 
na água, o uso do termo “infectado” é amplamente aceito em materiais didáticos e de divulgação científica 
para fins educativos, não inviabilizando o reconhecimento da doença. Assim, não há erro conceitual que 
comprometa a compreensão nem prejuízo ao candidato. 
Da mesma forma, não procede a alegação de indução ao erro ou insuficiência descritiva. O enunciado 
cita todos os elementos essenciais para identificar a doença, sendo uma questão objetiva e direta. Não há 
ambiguidade nem margem razoável para interpretação alternativa. 
Dessa forma, mantém-se o gabarito “Esquistossomose”, não havendo fundamento que justifique a 
alteração ou anulação da questão. 

 

  



QUESTÃO: 13 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão está plenamente de acordo com o conteúdo 
programático previsto no edital e não apresenta qualquer vício que justifique sua anulação. O programa 
de Conhecimentos Gerais é amplo e contempla, além de fatos atuais, temas ligados a cultura, 
personalidades, sociedade, música e produção cultural em geral. Não há, em nenhum ponto do edital, 
qualquer determinação de que todas as questões devam tratar exclusivamente de acontecimentos recentes, 
permitindo-se, portanto, a abordagem de conteúdos culturais amplamente conhecidos, mesmo que não 
datados dos últimos anos. 
A música “Chegaste”, gravada por Roberto Carlos e Jennifer Lopez, integra o repertório popular brasileiro 
e latino, sendo associada a duas personalidades de grande notoriedade internacional, ambas plenamente 
enquadradas no item do edital que aborda cultura popular, personalidades e tópicos culturais diversos. O fato 
de a gravação ter ocorrido em 2016 não descaracteriza sua pertinência: cultura musical não se limita ao que 
foi produzido no ano corrente, mas abrange obras e artistas de relevância contínua — o que é justamente o 
caso. 
Quanto ao argumento referente ao local de nascimento da artista, a questão descreve Jennifer Lopez 
como cantora americana nascida no Bronx e de origem porto-riquenha, caracterização amplamente 
utilizada em veículos de comunicação, biografias e materiais culturais. Embora a artista tenha nascido em um 
hospital localizado na área de Long Island, é de conhecimento geral — e assim descrito pela própria imprensa 
e por ela mesma em entrevistas — que Jennifer Lopez é “nascida no Bronx”, expressão aceita e 
consolidada enquanto referência cultural e identitária, não havendo imprecisão capaz de invalidar o item. 
A questão, portanto, apresenta: 
– redação clara; 
– informação verdadeira e amplamente conhecida; 
– aderência total ao edital; 
– alternativa única e objetiva. 
Assim, não há ambiguidade, erro material ou violação ao conteúdo programático. A alternativa Jennifer 
Lopez permanece correta e devidamente fundamentada. 

 
QUESTÃO: 14 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão está correta e não apresenta premissa falsa. O 
enunciado utiliza o termo “tempestade do século” exatamente no mesmo sentido em que foi empregado 
pela Organização Meteorológica Mundial (OMM) e amplamente divulgado pela imprensa internacional: 
uma tempestade do século para a Jamaica, isto é, no contexto específico do país atingido. 
Assim, o uso da expressão no enunciado não sugere um fenômeno global, único ou universal, mas sim uma 
denominação contextualizada, tal como ocorre nas reportagens e comunicados oficiais. 
Além disso, todos os demais elementos presentes na questão — data, localização, intensidade do furacão, 
ordem alfabética e padrão de nomes — são compatíveis com o furacão Melissa, sendo a única alternativa 
que corresponde fielmente às características descritas. 
Não há, portanto, erro material nem ambiguidade capaz de comprometer a objetividade do item. A formulação 
da questão é precisa, a premissa é verdadeira dentro do contexto apresentado, e a resposta correta é 
identificável de forma inequívoca. 
Dessa forma, não há fundamento para anulação da questão, motivo pelo qual o recurso é indeferido. 

 

 
QUESTÃO: 15 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão apresenta enunciado claro, objetivo e plenamente 
adequado ao padrão de interpretação adotado em avaliações de conhecimentos gerais. O termo “Jogos 
Olímpicos”, conforme empregado no texto, segue o entendimento  
Recursos indeferidos, tendo em vista que a questão apresenta enunciado claro, objetivo e plenamente 
adequado ao padrão de interpretação adotado em avaliações de conhecimentos gerais. O termo “Jogos 
Olímpicos”, conforme empregado no texto, segue o entendimento consagrado e amplamente utilizado: refere-
se exclusivamente às Olimpíadas oficiais organizadas pelo Comitê Olímpico Internacional (COI), não 
abrangendo Jogos Olímpicos da Juventude, Jogos Paralímpicos ou qualquer outra competição. Como o 
enunciado não menciona qualquer exceção ou ampliação conceitual, não há margem para interpretações 
além do sentido comum da expressão. 
O argumento de que o Brasil teria conquistado medalha no tênis de mesa carece de fundamento, visto que, 
nos Jogos Olímpicos de Paris 2024, o atleta Hugo Calderano terminou na quarta colocação, não tendo subido 
ao pódio — fato confirmado pelas informações oficiais do próprio COI. Assim, no âmbito dos Jogos Olímpicos 
tradicionais, o Brasil permanece sem medalhas nesse esporte, o que valida integralmente a alternativa 
indicada no gabarito. 
As alegações relativas ao uso técnico do termo “modalidade” também não se sustentam. Em provas de 
conhecimentos gerais, assim como na linguagem jornalística e esportiva amplamente utilizada pela mídia e 
pelo público, “modalidade” é empregada como sinônimo de esporte, não no sentido estrito de subdivisões 

 



internas (provas específicas) adotado pelo COI. Exigir interpretação técnica absolutamente especializada 
distorce a finalidade da questão, que visa avaliar conhecimento geral e não nomenclatura normativa. 
Quanto às demais alternativas, todas correspondem a esportes nos quais o Brasil já conquistou medalhas 
olímpicas em edições oficiais: o atletismo possui histórico de pódios desde 1924; o vôlei de praia é um dos 
esportes em que o país mais medalhou; o judô tem trajetória consolidada; e o futebol também já rendeu 
medalhas ao Brasil. Portanto, nenhuma dessas opções poderia ser considerada correta. 
Dessa forma, não há ambiguidade, erro material ou múltiplas interpretações possíveis. O gabarito está de 
acordo com os dados oficiais e com o entendimento apropriado ao contexto da prova, razão pela qual a 
questão permanece válida e não será anulada. 
 

 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, MÉDICO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, ORIENTADOR EDUCACIONAL, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
QUESTÃO: 12 - MANTIDA alternativa 'A'. A questão está plenamente adequada ao conteúdo previsto no 
edital e não exige conhecimentos técnicos especializados, mas sim noções gerais de ciências naturais e 
saúde, amplamente difundidas em materiais de cultura geral, campanhas de saúde, conteúdo escolar de nível 
médio e divulgadas pela mídia ao tratar de imunidade, cicatrização e nutrição. 
O edital menciona expressamente saúde, ciências naturais, meio ambiente e tópicos atuais de diversas 
áreas, não limitando o conteúdo à saúde pública, mas abrangendo conceitos gerais ligados ao 
funcionamento do organismo, o que inclui minerais essenciais amplamente estudados em livros didáticos, 
cursinhos preparatórios e matérias jornalísticas. A identificação do zinco como mineral relacionado à 
imunidade, à cicatrização e ao paladar, assim como seus sintomas de deficiência, é tema de conhecimento 
geral, divulgado de forma recorrente em reportagens de saúde, orientações nutricionais, diretrizes do 
Ministério da Saúde e campanhas sobre fortalecimento imunológico — portanto, não constitui conteúdo 
técnico exclusivo da área da saúde. 
O enunciado descreve funções amplamente reconhecíveis do ponto de vista da cultura geral: melhora da 
cicatrização, participação na síntese hormonal, regulação imunológica e sintomas como perda de paladar e 
olfato, tema inclusive amplamente debatido no período recente em função de infecções virais. Nada no texto 
exige cálculos clínicos, diagnóstico diferencial ou conhecimentos aprofundados de bioquímica; trata-se de 
simples associação entre características bem conhecidas e o mineral correto. 
A alegação de que o conteúdo extrapola o edital não procede. Quando o programa inclui ciências 
naturais e saúde, inclui também noções básicas de nutrição, composição do organismo, importância dos 
minerais e funcionamento dos sistemas corporais – exatamente o campo onde se insere o tema da questão. 
A prova de Conhecimentos Gerais frequentemente utiliza perguntas dessa natureza, justamente por se tratar 
de assunto de domínio amplo e não restrito a profissionais da saúde. 
Também não há qualquer incompatibilidade com o nível da prova ou com cargos abrangidos pelo edital, pois 
o item exige interpretação e conhecimento geral, e não formação técnica específica. A alternativa correta 
é única, não há ambiguidade e o enunciado é claro, objetivo e perfeitamente compatível com provas de 
concursos públicos de nível médio e superior em geral. 
Dessa forma, não há erro material, extrapolação de conteúdo, exigência técnica indevida ou qualquer 
fundamento que justifique a anulação da questão. A alternativa indicada no gabarito deve ser mantida. 

 

 
QUESTÃO: 13 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão permanece válida, uma vez que está fundamentada na 
informação oficial divulgada pela própria artista e por sua equipe no momento do cancelamento, ocorrido 
em 2017, durante o Rock in Rio. À época, Lady Gaga comunicou publicamente que não se apresentaria 
devido a uma crise de fibromialgia, condição crônica caracterizada por dor generalizada, fadiga e distúrbios 
do sono — exatamente como descrito no enunciado da questão. 
As notícias veiculadas posteriormente, em 2025, nas quais a artista afirma ter omitido detalhes e mencionado 
outros fatores, não possuem qualquer efeito retroativo sobre o conteúdo da questão, pois tratam de 
declarações feitas oito anos após o ocorrido, bem após a consolidação dos fatos tal como foram apresentados 
oficialmente em 2017. 
O cancelamento do show, conforme registrado por veículos oficiais como o G1 à época, foi motivado por uma 
crise de fibromialgia. Assim, a alternativa correta permanece objetiva e inequívoca. 
As versões posteriores relatadas pela artista não anulam a informação pública que embasou o enunciado, 
nem geram ambiguidade suficiente para invalidar a questão. O enunciado descreve de forma completa e 
precisa uma condição clínica cuja definição corresponde exclusivamente à fibromialgia, não restando margem 
para múltiplas interpretações dentro do contexto da prova. 

 



Dessa forma, não há erro material, ambiguidade ou inconsistência capaz de justificar a anulação da questão, 
a qual segue tecnicamente adequada e com alternativa correta bem definida. 
 

 
MATÉRIA: INFORMÁTICA 

 

 

 
CARGO(S): ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO-DENTISTA, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA, 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 

VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PROCURADOR JURÍDICO, PSICÓLOGO 
 

 

 
QUESTÃO: 28 - MANTIDA alternativa 'C'. Redefinir Configurações é a funcionalidade oficial do Google 
Chrome que retorna o navegador ao estado mais próximo do original, seguindo a descrição do enunciado ao: 
desativar extensões instaladas; restaurar configurações padrões, incluindo página inicial e mecanismos de 
pesquisa; resolver problemas de desempenho, como lentidão. 
Essa função atende o cenário apresentado: “deixar o navegador como se estivesse sendo usado pela primeira 
vez”, conforme suporte oficial do Chrome. 
As demais alternativas estão incorretas: 
A) Limpar Cache: Remove arquivos temporários, mas não desativa extensões nem restaura configurações. 
B) Restauração do Sistema: É função do sistema operacional, não do navegador. 
D) Inicialização de Sistema no Navegador e E) Atualizar a Página: Não são funções relevantes ao problema 
descrito. 
Sobre o termo "como se estivesse sendo usado pela primeira vez": esse termo é uma simplificação didática 
e deve ser interpretado como "restaurar o estado padrão inicial", o que a função "Redefinir Configurações" 
executa parcialmente. A criação de novos perfis ou reinstalação do navegador não foi solicitada nem oferecida 
como alternativa. 
A questão está clara e deve ser mantida como está, com o gabarito C — Redefinir Configurações, pois é a 
funcionalidade mais adequada. As demais alternativas não atendem ao problema descrito no enunciado. 
 

 

 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, MÉDICO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
QUESTÃO: 27 - MANTIDA alternativa 'D'. Ainda que a Microsoft possua uma solução de chatbot 
amplamente reconhecida – o Copilot –, o item I utiliza o termo Microsoft IA’, que é genérico e não 
corresponde ao nome comercial ou técnico de um chatbot específico. 
Divergência Nomenclatural: a Microsoft não utiliza "Microsoft IA" como nome de uma ferramenta. O termo 
“IA” é apresentado pela empresa como um conceito amplo, cobrindo diversas soluções e tecnologias, mas 
não designa um chatbot em particular. 
Coerência com as Outras Alternativas: Enquanto as opções II (ChatGPT) e III (Gemini) aludem claramente 
a chatbots específicos, a alternativa I utiliza um termo genérico, destoando de forma significativa. 
Manter ‘Microsoft IA’ como um exemplo correto seria inconsistente com a lógica aplicada às demais 
alternativas da questão, prejudicando a precisão técnica da prova. 
 Diante do exposto, a manutenção do gabarito preliminar é justificada pelos seguintes pontos: a nomenclatura 
apresentada no item I não corresponde ao nome oficial de uma solução de chatbot oferecida pela Microsoft, 
enquanto as demais alternativas (II e III) referem-se claramente a soluções específicas e reconhecidas no 
mercado. 
O gabarito D (Apenas II e III) está alinhado ao enunciado da questão, que solicita exemplos de chatbots 
baseados em IA, excluindo expressões genéricas como "Microsoft IA", que não tratam de ferramentas 
específicas. 
 

 

QUESTÃO: 29 - MANTIDA alternativa 'E'. A alternativa E) Gerenciador de Pastas deve ser mantida como 
correta, pois não corresponde a nenhuma funcionalidade ou configuração acessível ou configurável 
diretamente no Google Chrome. A ausência explícita dessa opção como funcionalidade do navegador elimina 
qualquer ambiguidade. 

 



A questão pede para identificar qual das opções não está disponível como configuração direta no Google 
Chrome. Segue a análise: 
A) Desempenho: O Google Chrome possui uma seção de configuração chamada "Desempenho", onde é 
possível ajustar recursos como Economia de Memória e Economia de Energia. 
B) Idiomas: A guia de configurações do Chrome oferece a opção de configurar os idiomas para exibição e 
tradução automática. 
C) Preenchimento automático e senhas: Configurações específicas para preenchimento automático de 
formulários e gerenciamento de senhas estão disponíveis na guia principal de configurações. 
D) Aparência: Configurações como exibir a barra de favoritos, alterar o zoom padrão e aplicar temas estão 
disponíveis na seção "Aparência". 
E) Gerenciador de Pastas: Não existe uma funcionalidade ou seção chamada "Gerenciador de Pastas" no 
Google Chrome. O navegador organiza favoritos em pastas, mas essas pastas são acessadas e organizadas 
no Gerenciador de Favoritos, e não em qualquer configuração denominada "Gerenciador de Pastas". A 
redação da alternativa claramente não corresponde a uma configuração existente no navegador. 
 
Portanto, a alternativa E (Gerenciador de Pastas) está correta como a única opção que não apresenta uma 
configuração direta ou indireta no Google Chrome. 
Sobre a alegações do recurso de que "Configuração direta" não é um termo técnico consagrado, cave 
ressaltar que se trata de uma linguagem acessível e compreensível no contexto do enunciado para 
candidatos da prova, com base na distinção entre opções reconhecidas diretamente no menu principal de 
configurações e funcionalidades inexistentes no navegador. 
Já sobre a afirmação que Todas as alternativas podem ser configuráveis sob alguma perspectiva, esta 
argumentação é incorreta para a alternativa E (Gerenciador de Pastas), pois essa funcionalidade inexiste 
no Google Chrome. Não existe uma seção específica ou menu com esse nome no navegador. Assim, não 
é plausível que o candidato considere a alternativa E como configurável, especialmente porque nenhuma 
documentação oficial ou interface do navegador menciona tal funcionalidade. 
A questão não apresenta ambiguidade, pois está clara ao pedir ao candidato que identifique uma 
funcionalidade que não está disponível como configuração no Google Chrome. As demais opções 
referem-se diretamente a seções do menu de configurações do navegador, enquanto Gerenciador de Pastas 
(E) carece de qualquer menção ou existência no sistema.  
 

 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO 

 

 

 
CARGO(S): ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
ASSISTENTE SOCIAL, CIRURGIÃO-DENTISTA, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO ELETRICISTA, 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO DO TRABALHO, MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 

VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PROCURADOR JURÍDICO, PSICÓLOGO 
 

 

 
QUESTÃO: 21 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão está correta e em plena conformidade com a Lei nº 
12.527/2011. A alternativa D, apontada como gabarito, afirma que "o órgão tem 20 dias para comunicar data, 
local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão, prorrogáveis por mais 10 
dias, e a recusa não fundamentada gera responsabilidade". Essa redação reproduz fielmente o artigo 11, §1º, 
inciso I da Lei de Acesso à Informação, que estabelece exatamente esse procedimento quando não é possível 
conceder acesso imediato à informação. O prazo de 20 dias prorrogáveis por mais 10 está previsto nos §§1º 
e 2º do artigo 11, e a responsabilização por recusa não fundamentada consta expressamente no artigo 7º, 
§4º. O enunciado da questão solicita "um dos procedimentos possíveis a ser seguido", e a alternativa D 
apresenta corretamente uma das três possibilidades previstas na lei (comunicar data/local/modo, indicar 
razões da recusa, ou redirecionar o pedido). Não há qualquer generalização indevida ou imprecisão técnica, 
pois a questão não exige que o candidato liste todos os procedimentos, mas apenas identifique corretamente 
um deles, o que a alternativa D faz com absoluta precisão legal. 

 

 
QUESTÃO: 22 - MANTIDA alternativa 'A'. Tendo em vista que o conteúdo programático: Lei Federal nº 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, foi estipulado para a matéria de LEGISLAÇÃO, PARA 
TODOS OS CARGOS, exceto cargos de professores e orientador escolar, e consta no edital publicado em 
02/10/2025, conforme o Edital nº 002/2025, a questão e o gabarito seguem mantidos. 
  

 



 
 

QUESTÃO: 24 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão se baseia claramente no Decreto Municipal nº 
11.142/2025, que organiza a estrutura administrativa de Venâncio Aires e define as atribuições da 
Ouvidoria/SAC. A resposta correta bate exatamente com o que está escrito no Anexo Único do decreto, sem 
qualquer erro ou interpretação forçada. A informação levantada no recurso sobre o Decreto Federal nº 
11.142/2022 não procede. Sendo assim, gabarito mantido 
 

 

QUESTÃO: 25 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão está corretamente amparada no Art. 22 da Lei nº 
6.627/2020, que distingue de forma clara os processos administrativos internos e externos ao afirmar que o 
processo externo pode iniciar-se a pedido do interessado, enquanto o interno inicia-se somente de ofício. A 
interpretação baseada no art. 5º, parágrafo único, usada em alguns recursos, trata apenas de uma norma 
geral e não se sobrepõe à regra específica prevista no art. 22, que é justamente o foco da questão. Portanto, 
não há ambiguidade nem margem para dupla interpretação, e o gabarito da alternativa B deve ser mantido, 
não sendo cabível a anulação da questão. 
 

 

 
CARGO(S): ASSISTENTE JURÍDICO, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, MÉDICO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
QUESTÃO: 21 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão está tecnicamente correta e não apresenta qualquer 
omissão que justifique sua anulação. O recurso interposto parte de uma premissa equivocada ao afirmar que 
a questão "omitiu" requisitos legais do artigo 6º da Lei 9.784/99. Na verdade, a questão exerceu a legítima 
prerrogativa do examinador de selecionar alguns dos requisitos legais para compor o enunciado, sem a 
obrigação de listar todos os cinco requisitos previstos na lei.  

 

 



Município de Venâncio Aires/RS
(Concurso Público nº 01/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

1 - Agente Escolar

01 - A 02 - E 03 - C 04 - C 05 - A 06 - E 07 - A 08 - C 09 - A 10 - B

11 - B 12 - B 13 - D 14 - D 15 - D 16 - B 17 - A 18 - D 19 - C 20 - B

21 - C 22 - C 23 - B 24 - E 25 - A 26 - A 27 - E 28 - D 29 - B 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 17308
2 - Analista de Recursos Humanos

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - D 32 - C 33 - B 34 - A 35 - E 36 - B 37 - D 38 - C 39 - A 40 - E

Assinatura Eletrônica: 33398.5
3 - Analista de Tecnologia da Informação

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - D 32 - A 33 - E 34 - C 35 - A 36 - B 37 - B 38 - C 39 - E 40 - D

Assinatura Eletrônica: 33518.5
4 - Assistente Jurídico

01 - C 02 - B 03 - D 04 - A 05 - E 06 - C 07 - B 08 - A 09 - D 10 - E

11 - D 12 - A 13 - B 14 - C 15 - E 16 - B 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A

21 - D 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - A 27 - D 28 - B 29 - E 30 - C

31 - D 32 - B 33 - E 34 - C 35 - A 36 - D 37 - A 38 - C 39 - E 40 - B

Assinatura Eletrônica: 33196
5 - Assistente Social

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - E 32 - A 33 - B 34 - C 35 - C 36 - D 37 - A 38 - D 39 - E 40 - B

Assinatura Eletrônica: 33398.5
6 - Atendente de Unidade de Saúde

01 - A 02 - E 03 - C 04 - C 05 - A 06 - E 07 - A 08 - C 09 - A 10 - B

11 - B 12 - B 13 - D 14 - D 15 - D 16 - B 17 - A 18 - D 19 - C 20 - B

21 - C 22 - C 23 - B 24 - E 25 - A 26 - A 27 - E 28 - D 29 - B 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 17308
7 - Cirurgião-Dentista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - E 32 - D 33 - D 34 - A 35 - C 36 - D 37 - B 38 - E 39 - B 40 - C

Assinatura Eletrônica: 35606.5



Município de Venâncio Aires/RS
(Concurso Público nº 01/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

8 - Cirurgião-Dentista Comunitário

01 - C 02 - B 03 - D 04 - A 05 - E 06 - C 07 - B 08 - A 09 - D 10 - E

11 - D 12 - A 13 - B 14 - C 15 - E 16 - B 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A

21 - D 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - A 27 - D 28 - B 29 - E 30 - C

31 - A 32 - B 33 - A 34 - E 35 - C 36 - D 37 - E 38 - A 39 - * 40 - A

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 38428
9 - Engenheiro Civil

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - * 32 - C 33 - B 34 - A 35 - D 36 - D 37 - E 38 - C 39 - D 40 - A

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 40094.5
10 - Engenheiro Eletricista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - B 32 - A 33 - D 34 - C 35 - E 36 - * 37 - D 38 - E 39 - C 40 - B

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 43046.5
11 - Mecânico

01 - A 02 - E 03 - C 04 - C 05 - A 06 - E 07 - A 08 - C 09 - A 10 - B

11 - B 12 - B 13 - D 14 - D 15 - D 16 - B 17 - A 18 - D 19 - C 20 - B

21 - C 22 - C 23 - B 24 - E 25 - A 26 - A 27 - E 28 - D 29 - B 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 17308
12 - Médico Cardiologista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - C 37 - D 38 - A 39 - E 40 - B

Assinatura Eletrônica: 36638.5
13 - Médico de Atenção Básica

01 - C 02 - B 03 - D 04 - A 05 - E 06 - C 07 - B 08 - A 09 - D 10 - E

11 - D 12 - A 13 - B 14 - C 15 - E 16 - B 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A

21 - D 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - A 27 - D 28 - B 29 - E 30 - C

31 - E 32 - A 33 - D 34 - B 35 - C 36 - E 37 - B 38 - C 39 - A 40 - D

Assinatura Eletrônica: 33172
14 - Médico do Trabalho

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - B 37 - E 38 - B 39 - A 40 - D

Assinatura Eletrônica: 35750.5
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15 - Médico Ginecologista e Obstetra

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - C 37 - A 38 - E 39 - B 40 - D

Assinatura Eletrônica: 36734.5
16 - Médico Neurologista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - B 37 - C 38 - E 39 - D 40 - A

Assinatura Eletrônica: 36638.5
17 - Médico Oftalmologista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - C 37 - B 38 - A 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 33902.5
18 - Médico Pediatra

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - E 35 - E 36 - C 37 - E 38 - A 39 - E 40 - B

Assinatura Eletrônica: 37526.5
19 - Médico Veterinário

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - D 32 - A 33 - E 34 - B 35 - C 36 - * 37 - B 38 - D 39 - C 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 41102.5
20 - Monitor de Educação Básica (30h)

01 - C 02 - B 03 - D 04 - E 05 - B 06 - A 07 - E 08 - D 09 - B 10 - E

11 - D 12 - E 13 - A 14 - C 15 - A 16 - B 17 - D 18 - A 19 - E 20 - C

21 - D 22 - E 23 - B 24 - C 25 - A 26 - A 27 - D 28 - B 29 - C 30 - E

31 - C 32 - E 33 - B 34 - A 35 - E 36 - C 37 - B 38 - A 39 - D 40 - D

Assinatura Eletrônica: 17759.5
21 - Monitor de Educação Básica (40h)

01 - A 02 - E 03 - C 04 - C 05 - A 06 - E 07 - A 08 - C 09 - A 10 - B

11 - B 12 - B 13 - D 14 - D 15 - D 16 - B 17 - A 18 - D 19 - C 20 - B

21 - C 22 - C 23 - B 24 - E 25 - A 26 - A 27 - E 28 - D 29 - B 30 - C

31 - C 32 - B 33 - D 34 - C 35 - B 36 - A 37 - E 38 - D 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 17308
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22 - Motorista

01 - B 02 - C 03 - D 04 - C 05 - D 06 - A 07 - E 08 - E 09 - A 10 - B

11 - B 12 - C 13 - B 14 - A 15 - D 16 - C 17 - E 18 - E 19 - A 20 - D

21 - C 22 - D 23 - A 24 - E 25 - D 26 - B 27 - B 28 - C 29 - A 30 - E

31 - C 32 - A 33 - B 34 - D 35 - E 36 - C 37 - A 38 - E 39 - D 40 - B

Assinatura Eletrônica: 22912
23 - Nutricionista

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - C 33 - E 34 - A 35 - D 36 - B 37 - D 38 - B 39 - C 40 - A

Assinatura Eletrônica: 31310.5
24 - Operador de Máquinas

01 - A 02 - E 03 - D 04 - C 05 - C 06 - B 07 - E 08 - B 09 - A 10 - D

11 - D 12 - C 13 - E 14 - D 15 - A 16 - E 17 - B 18 - E 19 - D 20 - B

21 - C 22 - E 23 - D 24 - B 25 - A 26 - C 27 - D 28 - A 29 - D 30 - B

31 - D 32 - B 33 - C 34 - C 35 - A 36 - E 37 - E 38 - B 39 - A 40 - D

Assinatura Eletrônica: 22678
25 - Orientador Educacional

01 - C 02 - B 03 - D 04 - A 05 - E 06 - C 07 - B 08 - A 09 - D 10 - E

11 - D 12 - A 13 - B 14 - C 15 - E 16 - B 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A

21 - C 22 - A 23 - B 24 - E 25 - E 26 - C 27 - C 28 - A 29 - D 30 - B

31 - B 32 - D 33 - C 34 - A 35 - E 36 - C 37 - E 38 - D 39 - B 40 - A

Assinatura Eletrônica: 35695
26 - Procurador Jurídico

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - B 32 - D 33 - C 34 - E 35 - A 36 - A 37 - C 38 - E 39 - D 40 - B

Assinatura Eletrônica: 30892.5
27 - Professor de Arte

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - D 37 - A 38 - E 39 - B 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 37965.5
28 - Professor de Ciências

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - C 37 - D 38 - B 39 - A 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 38007.5
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29 - Professor de Educação Especial

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - C 37 - B 38 - B 39 - C 40 - A

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 34731.5
30 - Professor de Educação Física

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - A 37 - E 38 - D 39 - C 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 38826.5
31 - Professor de Educação Infantil

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - A 37 - B 38 - E 39 - B 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 36474.5
32 - Professor de Geografia

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - B 37 - A 38 - C 39 - C 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 37356.5
33 - Professor de História

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - C 37 - B 38 - D 39 - A 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 36369.5
34 - Professor de Língua Inglesa

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - C 37 - A 38 - D 39 - B 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 38091.5
35 - Professor de Língua Portuguesa

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - B 37 - C 38 - D 39 - E 40 - A

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 37986.5
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36 - Professor de Matemática

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - C 23 - * 24 - A 25 - B 26 - E 27 - D 28 - B 29 - C 30 - A

31 - E 32 - D 33 - B 34 - C 35 - A 36 - A 37 - C 38 - B 39 - E 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 38154.5
37 - Psicólogo

01 - B 02 - B 03 - E 04 - E 05 - D 06 - A 07 - A 08 - C 09 - C 10 - D

11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - C 16 - D 17 - B 18 - E 19 - C 20 - A

21 - D 22 - A 23 - C 24 - E 25 - B 26 - E 27 - B 28 - C 29 - D 30 - C

31 - C 32 - A 33 - C 34 - C 35 - E 36 - D 37 - B 38 - D 39 - B 40 - E

Assinatura Eletrônica: 35342.5
38 - Técnico Administrativo

01 - C 02 - B 03 - D 04 - A 05 - E 06 - C 07 - B 08 - A 09 - D 10 - E

11 - D 12 - A 13 - B 14 - C 15 - E 16 - B 17 - E 18 - C 19 - D 20 - A

21 - D 22 - D 23 - E 24 - B 25 - C 26 - A 27 - D 28 - B 29 - E 30 - C

31 - E 32 - A 33 - D 34 - A 35 - C 36 - C 37 - E 38 - B 39 - D 40 - B

Assinatura Eletrônica: 33268

Assinatura Eletrônica Total: 1255206.5.


